
PROCESSO DE LICITAÇÃO

INEXIGIBILIDADE N" OO7/2023

FUNDAMENTAÇÃO: Art. 25, Inciso II, § 1'c/c Art. 13, Inciso III d00000a Lei

8.«6/93.

PROCESSO ADMINISTRATIVO, f 007 t2023

SECRETARIA: secnereRla MUNrcrpAL DE EDUcAÇÂo E cuLruRA

TIPO: tnexigibilidade.

REGIME: tndireta por preço global.

PUBLICAÇÃOr l0 de fevereiro de 2023.

VALOR: R$ 20.500,00.

OBJETO: Conratação de empresa especializada para realizar jornada pedagógica

com formação, com professores, coordenadores pedagógicos, Sestores escolares,

auxiliares escolares e equipe técnico-pedatógica da rede municlpal de educação de

Crisópolis BA, construlndo para a efetivação do oocumento Curricular Referencial de

Crisópolis(DCRC).

FORNECEDOR:

E§COIA OE CARREIRAS E Í{EGOCIOS EOUCACIOÍ{AIS LTOA

CRISÓPOLtS.BA
FEVERETRO.2023
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ESTADO DA BAHIA tüIf

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISÓPOLIS Z'
CNPJ r 3.646.922t0001 -t2 7
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REQUISIÇÃO DE DESPESA

DA SECR"ETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÂO E CULTURA

Ao
Exm". Sr.
LEANDRO DANTS DE JESUS COSTA
DD. Prefeito Municipal de Crisopolis
Nesta

CRISOPOLIS - BA,08 de fevereiro de 2023

Seúor Prefeito,

Solicitamos a Vossa Excelência autorizaçllo para abertura de processo

administrativo, tendo por objeto a Contratâção de empresa especializada para realizar jomada
pedagógica com formaçÍto, com professores, coordenadores pedagógicos, gestores escolares,
auxiliares escolares e equipe técnico-pedagógica da rede municipal de educação de Crisopolis
BA, construindo para a efetivação do Documento Cunicular Referencial de Crisópolis
(DCRC), conforme Termo de Refeéncia em anexo:

As despesas decorrentes deste processo administrativo correrão por conta da
dotação orçamentrária abaixo relacionada e informada no Termo de RefeÉncia e memorando
anexo.

Unidadê: 08.01 - Fundo Municipal dê Educaçâo
Atividadê: 2.079- Manutenção da3 Açõês do Fundo Municipal dê Educâçáo
Elemento: 33903500 - SêNiçoB de Consultoria

33903400 - Outros Dêspesas de Pessoal DecoÍrentes de Contratos dê TeÍcêiÍizaÉo
Fontê dê Rêcurso: 15001001 - Recuísos nâo vinculâdos de impostos

Atenciosamente,

lt

ffi*:m*)n*U
Secretírir Municipal de Educefão e Cultura

Rua 12 de Março, 84 - CentÍo - CEP: 48.480-000 - Crisópolis-Ba

Tel.: (?5) 3aa3-2182 CNPJ 13.646.92210001-12



tltl
Í

,cJ

l{c

TERMO DE REFERÊNCIA

I. DOOB.IETO
l.l. Constitui objeto do presente termo refeÉncia" a contratação de empresa especializada na
realização de formação para proÊssores, coordenadores pedagógicos, gestores escolares,
auxiliares escolares e equipe técnico- pedagógico da rede municipal de educação, durante a
jomada pedagógica do ano de 2023, que teú como tema: A gesüto do ensino no processo de
recomposição das aprendizagens à luz do Documento Cunicular Reêrencial do Município.

2. DAJUSTIFICATIVA
2.1. Tal solicitação se justifica partindo da compreensão de que os processos formativos são
fundamentais ao alinhamento pedagógico e à garantia dos direitos à aprendizagem dos
estudantes;
2.2. A formação tem como objetivo, oferecer formação estratégica para efetivação do DCRC,
com movimento continuo que realce os conceitos fundamentadores do Documento e colabore
para a vivência do mesmo em cada sala de aula de Crisópolis, bem como a aÍiculação entre
as temáticas e todos os sujeitos envolvidos no processo formativo, a saber, equipe técnico -
pedagógicá, gestores escolares, coordenadores pedagógicos, professores.
2.3. O perfil da equipe de palestrantes a ser contratada foi analisado pela equipe pedagógica
dâ SEDUC, de acordo com a liúa de pensamento desta Secretaria e ainda baseado no
coúecimento e notória especialização na Penpectiva do processo de recomposição das
aprendizagens à luz do Documento Curricular Referencial;
2.4. Considerando que a Íespectiva prestação do serviço, inviabiliza a competição, uma vez
que existe a peculiaridade no interesse público e os serviços de capacitação em questão

tratam-se de serviço tecnico especializado, conÍigurando natureza singular do objeto,
motivam a inexigibilidade nos moldes do inciso II do art. 25 da Lei 8.666/93.

t"i'-;,',,liii:"i!ri"i:i::f f :tri:::;;í#;:!!;f#
técnias enumerados no art.l3 desta Lei, de natureza singular,
am profissionais ou empresas de notória especialização,
vedada a inexigibilidade para semiços de publicidade e
divulgação".

25. No que diz ÍrspÊito oa vatoree das comamçõcq cm dccorr€ocia do elevado nlvel de
rubiçtivid.óe envolviô, e SEdIo '& prccifioa{ão é relcvanta no qual <xt comprovaffes

er!úcotafu €6 @ro slo dÊ trbalhos rcalizados lEccffim€úc e são com@veis aos
ptrdicodos babitraheata ao ouro8 cvcotoq dc Ímdo qtrc 

'e 
evitam o«o,rüit&rcias e valores

imompdwia com o cdrio municipa[ o quê tambérn foi avaliado,

ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISÓPOLIS
Secretaria Municipal de Educaçll,o e Cultura

Rua l2 de Março, no 84 - Ceotro - Crisópolis - Bahia
CEP: 48.480{fi) - Tel. (75) 3t143-2182

3. EXECUÇÃO
PEIÚODO: t3 a t5to2/2023
LOCAL: ESCOLAMLJNICIPAL PROF. EDCARD SANTOS
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ESTADO DA BÂHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISÓPOLIS
Secretaria Municipal de Educação e Cultura
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4. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES
4.1. Dispostas no Anexo Único deste Termo de Referência.

5. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
5.1. O conüalo a ser firmado entre as paÍes teni vigência de 06 (Seis) meses, a partir da datâ
de sua assinatura.

6. DOVALORE§TIMADO
6.1. O valor definido para esta contÍatação é de R:S 20.500,00 (Vinte Mil e Quiúentos Reais)
conforme proposta de preço apresentada pela Empresa Contratada.

7. DOTAÇÀOORÇAMENTÁRIA
7.1. As despesas decorrentes da presente contÍataçâo, conforme consulta realizâda ao setor de
contabilidade, conerão por conta d"s seguintes rubricas orçamentárias:

Unidrde Orçamentórie: 08.08.01 - Fundo Municipal de Educação
Atividades: 2.067 - Manutençil,o e Desenvolvimento do Ensino Fundamental
Elemento de despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Fontes de Recurros: 15zrc0000 - Transferência do FTJNDEB - Impostos e Transferências de
Impostos

E. FUNDAMENTAÇÃOLECAL
8.1. O processo liciatório observará as noÍmas e procedimentos administrativos da Lei no

8.666193,, de 2l de juúo de 1993, e suas alterações, do Decreto n' 3.555 de 08 de agosto de
2.000 e suas alterações, do Decreto no 7.89212013, de 23 de janeiro de 2013 e suas alterações,,

da lei 10.520 de l7 dejulho de2002 e dos Decretos Municipais no ll0l202l e llll202l, de
0l de maço de 2021 e suas alterações.

9. DASOBRIGAÇÔES DACONTRATANTE
9.1. Proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa desempenhar seu serviço
dentro das noÍmas deste Termo de Referência;
9.2. Responsabilizar-se pelo espaço fisico (auditório) para a execução das atividades, pela
organização/mobilização dos participantes, recursos tecnológicos necessários (projetor
multimídiq som,, microfone, se necessário) pelo fomecimento de material didático (na
quantidade suÍicientes para os participantes e pela ofertâ de lanche/alimentação para os
participantes);
9.3. Indicar os participantes do curso e apresentar lista de presença para a Contratada;
9.4. Exercer a fiscalização do serviço por servidor especialmente designado e documentar as

ocorrências havidas;
9.5. Comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto, podendo
recusar o recebimento, caso nâo esteja de acordo com as especificações e condições
estabelecidas;
9.6. Notificar formal e tempestivamente à Contratada" sobre irregularidades observadas no
cumprimento das obrigações assumidas, para que sejam adoudas as medidas pertinentes;
9.7. Aplicar as sançôes administrativas contratuais, em caso de inadimplência;

Rua 12 de Março, no 84 - Cenro - Crisópolis - Búia
CEP: 48.480{00 - Tel. (75) 3443-2182
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ESTADO DA BAHTA

PREFETTT'RA MUNICIPAL DE CRISÓPOLIS
Secretaria Municipal de Educação e Cultura

9.E. Cumprir com todos os compromissos Íinanceiros assumidos com a Contratada;
9.9. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada
com terceiros, ainda que vinculados à execuçilo do presente Termo de contrato, bem como
por qualquer dano causâdo a terceiros em deconência de ato da contratada, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.

10. DAs oBRIGAÇÔES DA COI{TRATADA
10.1. Manter todas as condições de habilitaçãro e qualificação exigidas durante roda vigência
Contratual, de acordo com o aÍt. 55, XIII, da Lei 8.666t93, informando a Contratante à
ocorrência de qualquer alteração nas referidas condiçôes;
10.2. Prestar os serviços contratados em estrita conformidade com as especificaçôes
contidas no contrato e na proposta de preços apresentada, aos quais se vincul4 não sendo
admitidas retificações, cancelamentos, quer seja de preços, quer seja das condições
estabelecidas;
10.3. Comunicar imediatamente a Contratante, no caso de oconência de qualquer fato que
possa implicar no araso dos serviços contratados e a qualquer anormalidade verificadq
inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização
necessárias;
10.4. Executar os serviços com pontualidade, atendendo â todas as condições estabelecidas;
10.5. Atender com prontidão as reclamações poÍ parte do Íecebedor do serviço;
10.6. A Contratada deveni garantir a qualidade dos serviços prestados, devendo reparar,
corrigir e/ou reexecutar às suas expensas, no total ou em parte, os sewiços prestados que se

verificarem vicios, defeitos, incorreções ou má qualidade no serviço realizado;
10.?. Todas as despesas decorrentes da execução dos serviços, contratação de pessoal,
tÍansporte, alimentação, hospedagem e hora/aula do/a profissional que prestani os serviços
contràtados e demais encargos pertinentes aos serviços, serâo de total responsabilidade da
Contratada;
108. Cumprir com outnas obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e
Defesa do Consumidor - conforme Lei n 8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de
direito público.

il. ACOMPANHAMENTO E FTSCALTZAÇÃO
ll.l. A execução do contrato seú acompaúada e fiscalizada pela Sr'Zilmara de Santana
Matos, conforme portaria no 014/2022, de 3l de maio de 2022;
11.2. O repÍesentante da CONTRATANTE anotaú em registro próprio todas as oconências
relacionadas com a execuçÍl,o do contrato, deteÍminando o que for necessrírio à regularizaçâo
das faltas ou defeitos observados;
I13. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão
ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

12. SANÇÕES
12.1. A CONTRATADA estará sujeita às penalidades por inexecuçâo contratual de acordo
com o disposto na lri n.o 8.666193, de 2l de juúo de t993, e suas alterações, do Decreto no

3.555 de 08 de agosto de 2.000 e suas alteraçôes, do Decreto n' 7 .89212013, de 23 de janeiro

Ruâ 12 de Março, n' 84 - CentÍo - Crisópolis - Bahia
CEP: 48.48(X)00 - Tel. (75) 3443-2182
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de 2013 e suas alterações, da lei 10.520 de 17 de julho de 2002 e dos Decretos Municipais no

ll0l202l e llll202l, de 01 de março de 2021 e suas alterações.

13. PAGAMENTO
f3.1. O pagamento será realizado no pÍazo mriximo de até 30 (trinta) dias, (conforme o
disposto no Artigo,rc, XIV, "a", da Lei 8.66193) contados a paÍtiÍ do recebimento da Nota
Fiscal ou Fatura.
13.2. O pagamento será efetuado através de crédito nâ conta corrente da CONTRATADA;
13.3. Os serviços realizados em desacordo com as especificaçôes contratuais não serão
atestados pela fiscal ização;
13.4. A CONTRATADA deverá emitir uma nota fiscal com os dados constantes da Nota de
Empeúo;
13.5. Apresentar documentação relativa à reguhridede Íiscal e trrbrlhista:
13.5.1. Prova de inscrição no cadastÍo de contribuintes estadual ou municipal, se houver,
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu iamo de atividade e compatível
com o objeto contratual;
13.5.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio
ou sede do liciante, ou outra equivalente, na forma da lei;
13.5.3. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social, demonstrando situaçâo regular no
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;
13.5.4. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo

de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais

instituídos por lei;
13.5.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante

a apresentação de certidão negativa.

Crisópolis, l0 de fevereiro de 2023.

Secretário ) Municipal de Educação ulturaI

Rua 12 de Março, n' 84 - Cenro - Crisópolis - Búia
CEP: 48.480-000 - Tel. (75) 3tt43-2182
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISÓPOLIS
Secretaria Municipal de Educação e Cultura

ANEXO ÚMCO,IOTNRMO DE REFERÊNCIA

Rua l2 de Março, no 84 - Cenro - Crisópolis - Bâhiâ
CEP: 48.48(X[0 - Tel. (7 il 34a3-2t82
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ESTADO DA BAHIA
FUNDO TUNICIPAL OE EDUCAçÃO E CULTURA oJ §

CNPJ: 10.825.884/0001-77

Crisópolis, 06 de Fevereiro de2023.

Da: Secretaria de Educação e Cultura
Para: Fundo Municipal de Educaçâo

Assunto: Solicitação de lnformação:obre dotação orcemêntá.ia para a exocução
de contratação de emp?e3a especializada em formação doa profiasionais da rcde
municipal de educação, que econteqBrá durente a Jomada Pedagógica/2023.

Prezada Senhora,

Venho por meio desta, solicitar a vossa senhoria, informagões quanto a previsão
orçamentária para custear despesas com conúataÉo de empresa especializada em
formação dos proÍissionais da educaçâo básica, pertencentes a rede municipal de
ensino (professores, coordenadores pedagógicos, gestores escolares, auxiliares
escolares e equipe técnico-pedagógica), durante a Jomada Pedgogica-2O23, que
acontecerá nos dias 13, 14 e 1510212023, com vigência de 06 meses, no valor de R$
20.500,00 ( Mnte mil e quinhentos reais).

Solicito que nos infome ainda, a dotaçâo orçamentária que conerá tal despesa.

Atenciosamente,

Jeluse Baneto dos ntos

s

Secretária Municipal de Educação
Decreto no 083 12022

ultura

Rua 12 de Março, E4 - Cêntro - CEP 48.4E0-000 - CnsópotiíBa
Tel.: (75) 3443-2182 - CNPJ: 13.646.92210(x)1-12
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,a)ESTADO DA EAHIA
FUI{OO MUNrcIPAL DE EOUCAçÃO E CULTURA

CNPJ: 1 0.825. 884.t0O01 -77

Crisópolis, 06 de Fevereiro 2023.

Do: Fundo Municipal de Educaçâo
Para: Secretaria de Educaçâo e Cultura

Asgunto: R$po3ta à solicitagão de infotmação sobre dotação orçamentá?ia para
a contratagão de empreaa erpeclallzada em formação doa profraclonais da rede
municipal de educagão, quê acontecerá durantê a Jornada Pedagógical2O23.

Senhora Secretária,

Em resposta a consulta contábil reelizada aceÍca de informaçâo sobre Dotaçâo
orçamentária para contrataçâo de empresa especializada em foÍmação dos
proÍissionais da educação básica, pertencentes a rede municipal de ensino
(professores, coordenadores pedagógicos, gestores escolares. auxiliares escolares e
equipe técnico-pedagógica), durante a Jomada Pedgogica-2023, que acontecerá nos
dias 13, 14 e 1510212023, com vigência de 06 meses, no valor de R$ 20.500,00 ( Vinte
mil e quinhentos reais).

Solicito que nos iírfoÍme ainda, a dotação orçamentária que correrá tal despesa.

a) Existe previsâo orçamentária para a execuÉo.

b) A Dotaçâo Orçamentária que conerá a despesa é:

Unidade: 08.08.01- Fundo Municipal de Educação

Atividade: 2067- Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental

Elemento: 3390.39-00 - Serviços de Terceiros Pessoa Juridica

Fonto de necurlEo: 15400000- Transferências do Fundeb- lmpostos e Transferências

de lmpostos

Atenciosamente,

c ira dos Santos
Diretora do undo Municipal de Edu

Decreto no {í7f2023

Rua 12 de Março, 84 - CêntÍo - CEP: 48.480-000 - CÍisópoliíBa
Tel.: (75) 3t143-2Í82 - CNPJ: 13.646.922/0001-12
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ESCOLA DE CARREIRAS E

NEGOCIO§ EDUCACIONAIS

Proposta de Formação

Jornada Pedagógic a 2023

Professores, Gestores, Coordenadores
Pedagógicos, Equipe Técnica e Auxiliares

Parceiro: Prefeirura Municipal de Crisópolis - Ba
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t. DE§CruÇÃODAPROFO§TA
2. APR,E§ENTAçAO
3. DE§EIYVOLVIMENTO DA PROPOSTA FORMATIVA
,t OBJETMXI
5. PÚBLICO
6. PRINCIPAIS AÇÔES
?. DETALEAMENTO DAn AÇÔES TORMATM§
t. PROFOSTA Df, PROGRÂIIÍAÇAO
9. PROP'OsTA Í'INANCEIRA
TO.CRONOGRAMA

TÍIUI,o
Programa de Fonnrção da Rede Müdcipal de Educaçâo de

CrisopoliYBA

PERIODO 13 a 15t02t2023

O/ENTIDADE PROPONENTE

ESCOLA DE CARREIRAS E NECÔCIOS EDUCACIONAIS LTDA.

ENDEREÇO

contato@escoladecaneinsenegocios.com

DDD/FONE

(71r99296972t

(7t)9912E9279

ENDEREÇO

AVENIDA ANTÔNIO CARLOS

MACALHÀES, 2573, EDIFICIO

EMPRESARIAL ROYAL

TRÁDE, SALA 603, BROTAS,

sALvADo& BÀ cEP .!0.280-

902.

AdministndorVeltcr Aquho dos §.[tor Neto

Joclrcldc Leen dc Clvalho Pedagôgico

2of9
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A Escola de Caneiras e Negocios Educacionais decorrc da experiência com a formação docente estrategica,

colaborando coflr a atuação profssional de profcssores, coordcnadorçs pedagógicos, gestores escolares,

auxiliares de desenvolvimcoto escolar e equipes tecnicas de Secreorias de Edu@o e unidades escolares.

aÍticulaodo oduceçâo, inovação c p,rodryão de coúecimento com as coounidadcs escolares.

O que orientá a pr€sente pÍoposts diz Í€speito a:

- Realizar formaçáo de professorcs articulando a atuaçào pcdagógica ao disposto no Docümento RefêÍencial

CuÍriculaÍ de Crisópolis (DCRC)I

- R€slizaÍ fornação de coordenadorcs pedagôgicos e B€stoÍes escolares. com vistas à conainuidade e ao

fortalecimeoto ô uabalho gedagógico docentel

- Realizar fornaÉo de pofissionais de apoio e auxiüares de desenvolvimento escolar que colaboram com

os processos dc iaclusão:

- Realizar fonnação da eçipe Écnico-pedagógica da Secretaria de Municipal de Educaçâo de Crisopolis/BA,

com o objetivo se subsidiar as politicas de formaçâo em exêrcicio docente pam genatia das aprcndizagens

dos esnrdaates da Rede de ensioo.

Partindo da compreensâo de que os pÍocessos fomutivos são fundamqrtais ao aliúamento pedagógico e à

garantia dos direitos à apreodizagem dos estudantes, essa proposta indica os pilares impoÍtantes à efetivação

dos objetivos edrrcacionais e formativos, quais sejam:

- Forueçio crtratcglcr o cortlllr - para efetivaçâo do DCRC seni necessiria a fomação e rnovimcnto

cootíDuo que rcolce os cooceitos 6udanerladores do Doctmento e colabore pan a vivàcia do mesmo em

cada sala de aula de Criúpolis.

- Arthuhçío eotre âs têmátrcás e todos os sujeitos envolvidos no processo fonnaüvo. a saber, equipe tecoico-

@agógic4 gestores escolarcs, coordenadores pedagogicos, professores.

Esses pilares serão msterializrdos nos encontros dcnomirado c-lclo formettvo, otganizado da seguiote forma:

Clclo Jornede Pcd.góShr (rb.rtrr. e foroeçâo) - visâ o dillogo com todos os sujeitos envolvidoc no

pmcesso pedagôgico e objetiva o estudo dos conceitos ftrúamcotadores do Documento Rêferencial CurdculaÍ

de Crisopolis, bem cotno os êlerneotos oonstitutivos pâÍr sua efetivaçâo, üab como a atualizaÉo dos Pmjetos

politico-pedagógicos, o planejamento pedagôgico e a gcstâo participaúva.

B!.oh & Clrrirl. N.rócir.' AV ANTONIO CAll,ÔS M^OAL!i{FS. 1!73, §hrdor - Búir, CEP: 40lt0ro2. Bnril
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Realizar jornada pedagógica coe foÍoaÉo de com professores, coordaradoÍes pedagôgicos. gesores

€scolÀres, auxiliâres escolâre e «1trrpe tecnicoaedagôgica da rede municipal de educação de

Crisopof§,tsA, cootribuindo parô a efetiveçao do Documeoto Cunieular Rcferencial de Crisopolis
(DCRC).

- Orgaaizar o eshrdo para coÚpÍe€nsão os Ârndamentos do Documeúlo Cunicular Referencial de

Crisopolis (DCRC);

- Discutir os principios de cada etapa atendida no municipio de Crisopolis dispostss no DCRC: Educação

Infantil. Ensino Fundamental - Anos lniciais e Finais;

- Discutir os prúcipios do DCRC quanto às modalidades Educaçâo de lovens e Àdultos e Educação

Especial na perspectiva da Educsçâo lnclusival

- Elaborar, coletivamente, propost pedagógioa visando a ap,rendizagem e a recomposição deq

aprendizagens. por meio de o6cioas pedagogicas;

- Orientar os processos de gesÉo escolarr e coordemçlo pedagógica para aoompaúamento das propostas

pedagógicas elaboradas para o ano laivo.

- Aporar, oÍienlar e acoupashsÍ olr proc€sscl de orienação tetnico*edagógica jutrto a eçipe da

S€cretaria Municipal de Educação.

- Professorcs da Educação Infaatil;

- Professores dos anos inisàis do Ensino FundamentaL

- Professores dos anos finais do Ensino Fundamanal;

- Professorcs da Educaçâo de Jovens e Adultos;

- Professores e autiliares que acompaúam estud&tes em atendimeato educacioÂal especializadol

- Gestores escol&es:

- Coordeaadores Pedagógicos da Educação infantill

- Coordenadores Pedagógicos dos anos iniciais do Ensino Fundarnenal;

- Coordenador* Pcdagógicos ôs anos furais do Ensino Fuadameatal;

- Coordenadores Pedagógicos da Educação de Jovens e Adultos;

- Equipe t&nico-pedagógica da Secretaria Munícipal de Educação.

4 of9
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l- FonaaçÀo dos professores dos anos inieiais do Ensino Fudae€ntal à luz do Docurnento CurricülaÍ

Referencial de Crisopolis (DCRC);

2- FoÍmaçào dos professores dos anos finais do Ensino Fundamental à luz do Documenlo CuÍÍieular

Referencial de Crisopolis (DCRC):

3- Formação dos professores da Educação de Iovens e Adultos;

4- Formaçâo dos professores e auxiliares quanto à Educação especial na perspectiva da Educaçâo

lnclusiva;

5- Fonnaçâo da Eçipc Tecnico-pedrgógica;

6- Formaçâo dos GÊstores Escolfies que atuanr oas escolas de Educaçfu lofaDtil. Ano6 ioiciais e finais

do Ensioo Fundaarntall

Prehito, secÍetária de Educaçío. Eçipe Tecnico-pedagógica, Gestorcs

Escolares, CooÍdêDrd6es Pedagógicos, Professorcsn §iodicsto dos

hofessmes, convidados de Colr3elhos EscolrÍes, coÂs€lbo Municipâl de

Educaçâo e coavidados da comuaidade local.

l3 dê feverciÍo dê 2023

AbeÍorÍa - Mes. i!§rituciooâI com as suloÍidrd6 convidâdas pela

SccÍ€trria MuliciFl de Educrçto d. CÍbópolb.

. PalestÍa de b@s-virdâs aoe professorea th Rede.

- ApÍes€[trÉo da ECuif de Formadorcs;

. Apresealeção PmSramr de FonnrçÂo de Professotes e cmnograma aaual.

0 I psleslÍ8nE

0l rcpÍesêntante dr Êscolâ dê csÍÍeirâs e Ncgócaos
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SecreÉria de Eôcâçâo, Equipê Técoico-pedagóglcr. Gesines Escolarcs,

Coordcoadores Pcdagógicos, Prcfegsorcs.

14 e 151042023.

EncootÍo foÍmÂtivo Eshtdo DCRC com aoda a Rçde: 4h

EacoatÍo formativo Educ.§no Espcciâl coú lodâ a Rede: 4h

Eocoútro ffirDrtivo com PÍofê3sorcs dâ Educâçiio lnfâatil: 8h

Eacooto foÍEatilao com Prcfe$§orê3 dos 
^ao3 

lniciois: 8h

Eocooto foroarivo coe PÍofessoÍe dos Aoos Finais: Eh

EmooEo fo(úÂtivo coo Pmfessoíes da EIA: 8h

EncootÍo foÍmllilo com !odo3 os Oesaorês EscolrÍÇa e Coordeodorca Pedâ-

góEicoE: 4h

0 I diÍetor pedâ8ógicô dr foÍmaçilo

0 [ foÍmâdoa de pofcssores de Educaçâo Infamil

0l fúmâdor dê pmfessor€s dos atros iÀiciâis do En3ino Futrdâmêntrl

0 I formrdor de proftssoÍe3 dos soos flnâk do Emiao FuÀdrnêatal

0l foruador de proÊsoÍês de Educáçilo dc rovêos ê Adultos

0t fo(ardor d. prof6soÍes sobÍe Edlr4âo E3p€cial

02 forEâdoÍr3 dê geíoÍe3 escolrlls e coordenrdo:er pcdagógicos

6 of9

Ê!êolr dê C{tÉÍr . !{gôit , Âv ANTOT'IIO C^RI,oS ItAGAltlÂEs. 2rrJ. s.h'doÍ . acôÀ cEP: «}.28o4o2. Baril

08102D023 08:25



Firefox blank

tillr
f q

..r*OJ

SS:

Drar frÍro Pübllco AtMdú. MefoóoL,gh

t3tou2023 Noturno PÍrefeito. s€cÍetáris de

Educ.çto, todos(8)
Prof€3soÍes{as).

CooÍdeordoles(.s)
Pêdagógico€(a§).

O$rores(âs) E"scota.€6,

Auxiliües Escolar$,
Equipe da SecÍetaÍia

Muricipal dc Edücrçao

Àhura Palesrra

14toa2023 líÍâüliao Todos{as) ProfessoÍes(as),

CooÍdêo.dorB(&s)
Pêdagogico€(as),

@s(oÍe{as) EscoloÍes,

Alqiliatts Escotrr€s.

F4uipê da Se€Íe0Íia
Muoieipal de Educaço

Formeçlo dialôgica err
formeto Ofcine sobre os

Ítrümrtd.lo
Iro(rrcDto CrrÍlcrlrr
R.Ícrc.clrt ô. Cr&ópoür
(DCRC).

Rodâ ê
Coaversâ,

Esod,o e

hoposiç{o

t4tou2023 Vesp€rtino Iodos(as) PÍof$soÍne(as).
CooÍdeoadore6{as)

P€da8ógicos(os),

cestores(as) EscolaÍe3,

AuxiliÂres Elcolarc§,

Eçipe da Secraaria
Municipal dê Eôrcaçao

Formaçâo dialósica em

formato OÍicioe sobrc os

ÍUrdrmrlo. d. Edtrcrf.o
Erp..lrl n. FrtpGcüv. dr
Eômrçro Inclúlv.
constaotê no Doclleaoto
CuÍriculâr Referêncial de

CÍis{ípolis (DCRC).

Rodâ dc
CooveÍsâ,

Esardo e

Proposiç{o

Roda de

Coov€Ísa em

formao
oficio!

t5tou2023 tvÍaürutiro

VespeÍtiÂo

PÍofecaorcías) da Educaçto
Infaotiil

ÀpÍofuadameoto sobre r
Íeferidâ Etopa do DCRC e
pLÀejeeeoio püa
Íêcoorposi@ &
rpÍ€údizâgens

ÀÁânmÍino

vespetino

Itofê3ioÍ€s (a3) E6iro
Fuod.mert,l - Aaos hicisis

Agsnlodemeoto sob(e a

rcfcÍidÂ Etâpa do DcRc e
planejmmlo pârâ

recompooiçáo de

epr€údizsgeos

Roda de

CoaveÉa êm

fonnrto
oficina

15to2t2023

ApÍofuDdamênto sobrê s

refcrida Etaf do DCRC e
planejamoÍo pora

Íecomposiçào de

apreodizagens

Rodr de

CoDveÍsa em

foonato
oficina

15toy2023 IvÍstututiDo

Vêspcíiro

Pmf6sore(as) dâ Educáçâo

de ,ovêns e Adrlios
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Élozr'2023 Mrtututiio

Vespertino

kofessores (as) Emiao
Fundeqtâl - Anos Finsis

ApÍofundaeeoto rob,rc 8

rcferida Etapa do DCRC e

plenejâm€nfo Ír8rs
recoúposiç!ô de

ry€údirâg€n

Roda de

Convelsa em
fomuoo
oficioa

6/OA202t VcapêíiÁo EocrÍr?EÊnto

Aürdd.de Cilto
l. Plan€jameato da fornação:

s) CoatÍataçâo de equipc;

b) Reatiz çm de raniões
dg llinhaeêato;

c) Elâboraçâo das pa[trs
fonnativas;

d) Orgadzação de

mataial didático.

R18.200,00

2. Excecuçáo da formaçâo:

a) Realizaçilo do prccesso

fonnativo;
b) Modiaçâo pedagogical

c) TraDsporê, alimentâçâo

e hospedsgem.

R§12.300,00

TOTAL R.$ 20.500,00

Açio Pcrlodo

Planej amento da Jomada Fevereird2023

Rcalizagão da Jomada Feverciro/2O23

Envio de Relatorio Fevereiro/2023

8 of9
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C()NTnÀTO DA SOCIEDÀDE LlMfr^DAt

E.SCOLA DE CAR.RETRAS E NECÓC:TO5 EPSçASTONATS LTDA

Pclo prr,scntc lnstrumeoto PaÍlicular dc Contrat(, S(--ial:

VALTER AQUINO IX)S SANT()S NET(). nâcionalidadc BRASILF.IRA, n&scido cm
o7to2ttgttt, CASAIr, cm C()MUNHÃ() PARCI^I- l)t': tlENS. PROtsli.SS()R, CPts n"
E30.559.325-8?. C:ARTIiIRA NACI()NAL Dl-i HASILITAÇÀ() n" O3.1ESó34.1E I, .ir8tro
crprdid(r. I)EPARTAMIINT() ESTA)UAL t)S TRÂNSITO/I,A. rcsidenac c d(lrnicilindo(ü)
n({a) AVtiNÍDÀ 

^I-IOMAR 
BALEEÍR(), 79li:1. T()RRE SUL, AP'l' 90ó, N()vA

aRASIÍ,IA. §ALVADOR./BA. CEP 4 I 350275.

JUCINEIDE LES.SÀ DE C^RVAI,H(). na,ci()nalid!.le llRASlLElRA, ns.eçida cm
tull/t976, c.asada em coMUNHÂ() PARCIAL DE BL,NS, PR()IrL-SS0RA. CPt. n"
qn.o32.805-72, CART|IRA NACI()NAL Dti l{ABlLmAÇÃO n' O39a9r6605E. ór8âo
cxtEdid(r l)l-1PAR'fAMENTO I.:STAI)U^t, l)l i TRÂNSm)/tlA, rc-siden{.c e d(}miciliad(Xa)
n({a) AVHNIDA ALi()MAR BALEETR(), 79t3. 'ÍrORRti SUL, Agl' 9()6. N()vA
BR,,\StLt/\- SALVATX)R/BA. CEP 4 I 350275.

Rcsolvcm c.onstituir uma soçiedâde limitada mcdiântc ari 6cguintcs çláusulas.

ÍX) ENQUADRAMENTO

CLÁUSULÀ PRIMEIRA. l)6cla.rs. soh as pcnrs rJa lci, que s.: enquadra na condiçl(r dc
MICR()EMPRIjSA - ME nos ]!.rmrs dir Lrri Complcmcntar n" 123, de l4ll2l?Jxló-

íX) N()ME EMPRESARIAI. Í»A SEDE E DÀS FIT.TATS

CLÁUSULT\ §EGUNDA. A íNciqiadc giÍs soh o nonrc cfi{rnsarial }ISC()LA D}:
(:ARRITTRAS !i NTIGÓCIOS EDUCA(:IoNAIS LTI)À.

CLÁUSULA TERCEIRA. À §OCiE{âdC 
'CNT 

SCdC: AVT1NÍDA ANTÔNTO CARLOS
MACALHÂI'S, 25?3. EDItsfCtO Ê,MPRESARIAL R(,'YAL'T'RÂDE. SÀLA 603, !IR()'TAS.
s/\t.v^tx)R, BA. cF:P 40.28G902.

cLÁUSUt.À (lUÀR?À. A soçicdade p(.íeÍá. a qualquer tcmÍxt. abrir ou l'echar Íili{rl (ru
outra dcpcndência, mcdiânte alteÍÍrçâo çonratual. dcsdc quc aprovado Írelos vol(ts
coÍTcsÍl()n.lelrtes dos sócios, no mínimo, .r tÍês quaÍtos d(r capilal social, no§ (eflnos do an.
1.076 dü l.ci n' lo..t06/2«r2.

IX) ()BJET() §OCIAL E I'A DURAÇÃ()

Cl,ÁUSUI.A QUf NTÀ. A sc,ciedadc renr Íx)r otiekr(s) s()cial(ais):

1-TTEINAMENTO EM DESENVOLVTMKNI() PRoI.ISSI()NAL E GERENCIÂL E

Rcq: tll lüXXnó(X?1(} Pá8ina I

I
âbout:blank

',+

Junt ComaÍcaaú do Earado & Aahia uto5tÚ21
Cêítifi.o o Râgisro soõ o íÉ 9&ô73í) ttl 04r,052(}21
Píotocoro 2l9mâ$a de 6105/2021
Nolllê 6e qÍpí6. ESC,O(^ O€ C RREIRAS E }€GÔCOS ÊOJC^C|Oa{AIS LÍOAaaRÉ 2S204925ê68
Êsio do6rrEírto podê sêÍ vriicú €.n l@ /L€9.,r.rc6à bo go, b.tAlrTEXTlcâCAOOOCLNEMÍosi/Al.rÍE nCACAO rspr(

CharrtB i67si 75+(ô47rc
Éstâ côÍ,b ki airtríúcá 4tit hê.tâ o 6ráálra dh ÔJ0d202'l
po. Tiúr Rêolo M G d6 riraip - S€cÍêl&EC.ítú
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CONTR,{T() DA S(rcIEDADE LIMITADA:
ESCOLA DE CARRETRAS E NEGóCTOS EOUCICI(}NAIS LTDA

ASSÍ1SS()RIA ti CONSULTORTA fiM F:DUCAçÃ().

coDtFlcÀÇÃo DAs A?IvtDADE-s EcoNÔMlcAs

It-599-6 )4 - tÍcinamento em dcsenvolvimcnto pÍ()Íissional c gcrencial.
It55O-3/02 - atividâdss dc âÍx)io à educaçâo, cxcct(, caixas cacolarcs.

Cf,ÁUStrLA §EXTA. A emprcsa iniciará su&s atividades a paÍrir da dara d(, arquivamenro
c scu prazo de duração é indctcrminado.

D<' CAPI'rAL SOCIAL

CLÁUSUL^ SÉTIMA: O câpital s(r(ial suhicria() scrá de R$ -5.(XX),fi) (Cinco Mil Re&is)
dividid(! cnl 5.üX) (cinco mil) quotas de valoÍ nominal R$ l.«) (Um Real) çada uma.
l([âlmente integralizado neste ato em m(Eda coírcntc do paí$.

l,arágruÍi, Únieo: () capital sciat lica &ssim disrihuíd() entre (rs sóci(r:i:

VAL'rER AQUIN() IX,S SANT()S NÊ'II). com l.Íü (dois mil e quinhen(os) qu(Ías.
ncÍfa7.cndo um üotal de R$ 2.5OO.O0 (d(rs rnil c quinhenaos reaisl intcgraliza&):
JUCINIjIDE LtiSSA Dtt CARVALI{(). com 2.5ü) (dois mil e quinhenloE) quotas.
pedaiéndo urn toral de R$ 2.5m,«, (dois rnil e quinhcntos reais) integralizrdo:

CLÁUSULÀ ()ITAV,.l,. As qu(tras são indivisívcis c nâo ÍxdeÍâe scr cedidas ou transltÍida§
r teÍ!'eiros scm o conscntimenlo do(§) (útro(§) sírio(s). a qucm Íic& {rs6{:grrÍado, em igualdadc
dc condiçÕcs c pÍeço dirciao de preÍ'crência psra sua aquiriçâo, se fxrstas à venda,
lirmâlizándo, se reâliz-ada a cessâo dcla\. â rherâçáo c(xrratu{ú pcíinenae.

CLÁUSULÀ NONA. A resfpnsabilidads tle csda §(ruio é rcatÍita ao valor de suas quoaas,
nras (<xhrs resÍxrndem solidariamenle pcla intcllralizaçeo do capital s(rcial.

DA ADI NISTTIACÃ() E D() PR(, LAB(}RE

CLÁUSULA DÉCIMÂ. A adminiíraçâo da §{.r('iedudc saheÍá lsoLAl)AMENTE a(o)
S<^'io(a, VALTER AQUINO DO§ §ANTO§ NETO com os p(ldercs e aribuiçôes dc
rL.pÍcsenraçâo ativa e passiva na socie\ladc. judicial c cxrajudicialÍIpnte. Íx]dendo pÍalicar
t(xl(rs os atos compÍcendidos no obje(o social. semprc de inlcíess{, da sociedade, aulori7.ád(, o
uso do nome empÍesaaial. vedadQ. no cnunto, fazê-lo em atividades estrânhas âo ioteÍesse
v)cial ou assumir obfigaçôes s.ja em favor dc qualqucr dos cotistÀs (,u de lenceiros, hêm
r.onlo ()neÍar ou alienaÍ bens imóveis da so,cicdádc. wm autotizrsâo d«s) ouaÍo(s) sócio(si.

Rêq: El |(XIXIX04? lO P{8inÀ 2

19

',9

&
Junü Coln.Ícial do Btado dâ BahL o{roí202t
Cêíüf.o o R.{istro sô o .' 0e(Erc50 dr uí052021
PÍot@b 2rg030lta dê 6/0612(nl
l&.ns 08 qrp.6. ÊscotA oe c RRaRÂs E ,{ÊGóclos ÉolJcâcloMls LIDA NIRÉ 2g2oac25sa
Êstâ doornêíto podô s€í lrêífrcado dr l@ //.o{in júcôb.b6 gpv br/AfrIEmC CÂOOOCt|i{ENTOSAITTENTIC CÂO Gpr
C,rÚ(É|â l87$í75a{6,a770
E§tâ.óÍi. kÍ aiê.tlic.do qidmdllê e á§shd eín o/lrot:'O2l
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CONTRAT() DA S(TIEDADE LIMfTADAi
ESCOLA DE CARRETRAS E NEGóCIOS EDUCACIONATS LTDA

Parágrifo únlco. No exercÍcio da administração, o administÍâdor terá diÍeiro a unra rcriradn
mensàl a lítulo dc pm lahore, cuiQ valer scrá deftnide de q)mum acordo cntre os sócios.

IX) BALANÇO PATRIMONIAL IX)S LUCR()S E PERDAS

CLÁUSULA DÉCIMÀ PRf MHRá,. Ao lérrnino de cada elcrcÍci(, s{Eial. crrr 3 t dc
de?-emb«r, o adrninisrradoa pÍestarí contas jusificadas de sua adnrinistÍação. p«ÉL{end(, à
elâhoraçilo {o invcnurio, do trala,rço pataimonial c do halanço de Íesulrâdo cconômico.
cabcndo aos sócios. na pmlxrrçft) dc su&s quotas, es lucÍos ou pêrdas âpuÍados-

§ l" Por delihcrução dos sócios a diskibuiçâo dc lucr(,s txxlcrá scr em qualquer pcrÍ(úo do
ano a partir de Íesultado do lrcrÍ(üo apurado.

§ 2" A disribuiçik) dos lucR)s F.xlcrá não obcdeccr a panicipaçã<r do sócio rlesrlc que
lprovada Írc|(rs sócios colista.s.

CLÁUSULA DÉCIMA §EGUNDA. Nos quarro meses scguintes ao rérmin(, do cxcÍcício
xrcial, os sóckrs dslihcÍar*) sotrrc rus contas ê designarà() rdministrsdor(elr), quand(, lirÍ o
ca-v).

DO FÀLECIMENTO DE SóCI(»

(]LÁUSULÀ DÉCIMÀ TER(:EIR.A. Fblccendo ou inteÍdirâ.tr quâlquer sócio. a s(riedade
continuaá sua atividade com os herdeir<rs (ru sucess{rocs. Nâo sondo Íxrssívcl ou insristindo
inlcÍêssê dcsles ou do(s) s(tio(s) rêrnan**enE(s), (, valor dc scu-§ haveíes scrá apurado e
liquidsdo c(rm bÂsc na situáçâ(r patdrnonial dâ sociedade, à data da res)luçÃ(r, vcrilicada cm
halanç(, cspecirlmente lcvantado.

PaútraÍo únlco. () mesmo pro,cedirnento será ad()tiido em oulr(rs caxrs em quc ar s<r<'iq.rladc
se reÍ)lva cln Íelação a seu sóci(l.

DA DECI.ARAÇÃO DE DESTMPDDTMENTO

CLÁUsUf,À DÉCIMÂ QUARTA. (Xs, AdministrixloÍ (cs) dccl&ra(m), soh as Íxinas da lci.
quc nã(r cstÁ imÍredido de exercer a adrninisr+§o da s(x'iedsdc, Íxrr lei csp.Einl ou em vinude
de condcnaçâ(, crinrinal. ou Ê)r sc ctu'onraÍ sob os clêitos dela. a pena que vcde. ainda que
ternÍnÍariâmente, o âc€sso a caÍges púhlicos. ou por çÍime làlirnenaar, de prcvarie-ação. peit{
ou subomo, c()ocuss&r, p(§ul&lo ou c(rntra a economia Ínpular. c<rntr:i o sislema tlnanccir(l
nacional, coora normali de deÍe8a da coocoréncia. c()nra âs rclações de consumo, lê pútrlicâ
ou propriedade.

Rcq: Itl lüÍX|Oó(X7l(l P{gnÀ 3

Juattr Coan ícarl d,o Eatado da &hi. 0.r'06/2o2t

C€ítiÍ.o o Rogisto soô o íô 9d)ô73í) ô.n 04roíÀní
PÍoto.oao 2r903â36a dê @052m1
No(nê 6! qrp..s. ESCOTA OE CARRETRAS E )fGóCloS EOJC^oIONA|S LTDA MRE 2e20a925988
E3tô docrm€oto Oodô s€. vê,i6c.(b €m htb:/.e9injocêô.bâ Oo!/ b./AIJÍENÍICÂCAOOOCUMENTO9AUIENTICÂCAO a§pr
Ctsr.8L 187617 4Aa770
E3t oóoh ti ad€íticád. (l(íâltr€.x6 ô â33inada €ín 0{/ürz}21
po. Tdre RâgÊ M G dâA.üip - S€cÍ€t r4e.d

ffi
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CONTRATO DA S(TIEDADE LTMfTADA;
ESCOLA DE CARRÉIRAS E NEGóCI()S EDUCÀCT()NAIS LTDÀ

Íx)s caso§ oMlssos

CLÁUStíLÂ DÉCIMA QUTNTÀ. ()§ cawl§ ()missi)s no OÍesentc conrato s€rão Íesolvidos
pclo c(mscnso d('s sócios. com obscrvância da l..:i n" 10.4(16/2(I)2.

3'ORO

CI.ÁUSULA DÉCIMA SEXTÀ. F'ica clcikr () lorc, dc SAI.VADOR/IaA para o cxercício c o
cumpÍiment() düi diÍeiu)s e obrig&çÕcs rcsultantes dcritc conrato.

li, Jxrr estarcm arisim justos e contÍaÍad(»i. làvaam cstc instÍumcnkr.

SALVADOR/BA. 30 de ahÍil de 2021 .

VATTER AOU'NO OOS SANTOS NETO

JUCINEIOE LESSA OE CARVALHO

tcqi ttl l(XIXm6(X? l(} P6gina 4

Junú Coírarcirl do E3üdo ch Eahar 0Átc5r2o21

C€ílifi.o o Râgisro 3ô o ír'SOô73í) dn oa/os/Àni
PÍot@ro 2r9039$a de (8105/202r

o.nê 6..np(B56 EscotA o€ CARREIRAS E ,€GôcOs ÉoJc^clol{Árs LroA MRÊ 2920,rÍ)25s8
Êsrê do.{rtEíüo O& s€. vqíiú €.n l@ /Legí jucôb bâ q§, bí,IAU?Ê}{nCACAOOOC(fiENTOS|/ALIEi'ITIC CAO cpr
Crur* l87sl75.l{ôa770
Est cóía ki â/tdú.á(râ (r!liúna[ê e 6riud. €ín 0il/oi2021
po. Íisne R.qÊ M 6 do Ârslo - S.cÍôtiú€ô.d

fo
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REPÚBLrcA FEOERATTVA OO BRASIL

CAOASTRO IIACIONAL OA PESSOA JUdolCA

u.rÉna, oE r,.acirçáo
a!rot.t70Íú0t{a
IAIR2

coFRovAxtt oE lrr3cRtçÂo E oE 8mr çAo
CADAATRAL

oatotliúrlr

Eac{rLA arc cainEnlE E ,{Ecoctoô Eouc cbt. lE LIlrA

Únio oo €9T arE§cnaENro 0úaÉ oc aaÍr §r^i
EacoLA oE caReEn t E,lEooct(xt êouctcrn ,E

côoooo € oelc&Çlo oA Altvr(r o€ EcqiÔ{ÇA íÊrúcP^r
tg.eCaaa .lídnaí|.rio aan daaaarvoâdEúto r.oltaalo.ral a garanahl

côoroo Ê oÊlraÇIo oa8^rt'/rxrEa êco{cl.|c 3 s€curoÁ&^s
It.to{4a .Àn üadaa da roao f .ôÉ.c.to, .r..r. c.ar-..êoh..

cóooo E oÊtciçIo oA uruREl^ Juitt€
tta., . to.Ldada Ê.rf..ae l,ftrrar.a.

(@Â^oorJio
AV AXIOIIO CARIOI IAGALIIAEE

corfÉr§Ío
ÊOIFEIO EIPiÊ3âRTAL ROYAL IRAOÊ
!& @!

ARO?AI SAIVAOOR

ElaEacço Elariôairco
v^lÍcR^ouraooor rl.cor

!ErEtor{a
Orl aãa.axx

a/vrE F€oci^Yúo i€8mta^vc! GFÊt

uúmqo^srrla
A1WA

oÀÍ^oÀs[ÍrJ ÇÁoc^oÀglR À

0ar0t toiH

l,pÍ\ao oE

o^ia o^ 3lTU çlo €lPEcrâ[

IC

2'7l

oEa
/Ora0{02 BA

Aprova& pel.a lnstução Noímaüvâ RFB n' 1.863. do 27 do d626ínbío d6 2018.

Emiriô no diâ 07o2r:l0zl à5 0&§l:0? (darâ ô hofa d€ Brâslliâ). Páglna: lrí

oo
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PoDER JUDrcrÁnro
TF||BUNAL OE JUSnçA OO ESTAOO OA BAHTA at

I,
eJ

s

CERTIDÃO ESTADUAL
CONCORDATA, FALÊNCh, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E

EXTRAJUDICIAL. íO GRAU

CERnDÃOff:NaIENI3 FOLHA: íII
A .út ntlcldarb &.ra caíüdo podaÍl a.í conínnada p.l. lí .mêt m .l!. do fdbilorl d. Jü.t19.
(ntbrr6al.lrbeJrã.àrr.cor.bÍlíConLí.íclr.dol.

CERTIFICO quê, pesquisândo o3 rêgiíros d€ disbibu(PÔ3 de feitos clvêis do Eôtedo de Behie,
aíteÍioÍê6 a dâta de 1olo2n023. verifiquei iIADA CONSTAR em noíre dê:

ESCOLA Ír€ CARRE|RAS E I{EGóC|OS EOUCACTONAIS LTOA, poÍr.dor do C PJ: ,r'r.808.97g0@í{t6,
aatabehclda m .yaoad. antonb caíoa 2673, ediÍdo qnpc..Íl.l tÍ.dê, ..h ql3,

\-/ bío6, CEP: 10280-902, S.lvldoÍ - BA.

Os dadoô infoÍmâdoô sáo de aêsponsetÍlida& & Eolicitantê, dêvendo a tluleÍidâdê s€r confêri.:la pelo
iíltôÍBsado e/ou dêstinâtáÍio, A pÍêsêntê cêrtidão abrangê pesquba no bânco dê dâdos pêlo p€íodo de 20
(vintê) âno5.

CêÍtifico fnalínêÍúê quê 6sta cêÍtidáo é 8êm custaa.

Eôta cêÍüdão fti êmitida pda iÍüemá e sua vâlildê é dê 30 dias e peÍtiÍ da data dê sue êmissão. AÉs
e3ta dâta sêrá nêcêssáÍie a êmiEsão dê una nove cêí'tirão.

Salvador, sêxta-fêira, í0 dê fêvêÍêiro dê 2023.

PEDIDO N':
00ô160013
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{ffi
Emissão:08/0

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emaüde para o! eí.llo. dor eít!. lí3 e ll4 da Lel 3.95G de ll de dezembÍo de 198í - Códlgo
TÍlbutáÍlo do Estedo da Bahla)

CeÍtidão No: 2O23OA12§7

RAzÃo socrAl-

xxxx)o(xxxxx)o(xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx:

rNscRtÇÀo EsÍAouAL CNPJ

41.t08.979l000r4ó

Emitk a em 08/022023, conforme PoÍtaÍia no 918199, sêndo válida poÍ 60 dias, contâdos a pâÍtir da datâ de sua
êmissão.

A AUÍEilNCDAOE OESIE OOCUMEÍiITO POOE SER COTPROVAOA IiIAS INSPETORI'IS
FAZEIOÁRIAS OU VIA INIERilET, 1{O EXOEREçO http:rrwwu..oÍa2.ba.gov.bÍ

Válira com a epÍesêntâçáo con unta do ceÍtilo original de inscÍiçào no CPF ou no CNPJ dâ
SêcÍêteria da Rêcêatâ Fêdorâl do Ministéíio dâ Fa2êÍú4.

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

êJ

§:

Fica cedmcado que não constam, até a presentê data, pendênciâs dê Íesponsâbilidade da pêssoa fÍsica ou iuÍídica acima
identificada, rêlativas es tributos administredos por esta SecretaÍia.

Esta cêrtidão engloba todos os sêus estâbelêcimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na DÍvidâ
Ativa, de compêtôncia de PÍoêuÍedoÍiâ Gêrel do Estâdo, rêssalvâdo o diÍeito de Fâzênda Públicâ do Estâdo da Bahia

cobrâÍ quaisquêr débitos quê viêrêm a sêr âpurados posteÍioÍÍnênte.

Página I de I RêlccÍtidaoNegÂtiva.Ípt
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PMS - Prefeitura Mmicipal do Salvador
§ecretaria Municipal da Fazenda

Coordenadoria de Recupcraçâo de Crédito - CRC
PGMS - Coordenadoria da Dívida Ativa

Certidâo Negativa de Débitos MobiliÍrios
lnscriçlo Municiprh Efi)Sitt/001 -0!l

CNPJ: 41808979/0001-06
Contribuiatc: ti,SCOt.A DE CARREIRAS E NEC()CIO§ EDUCACION^lS [.TDA

Endcrcço: Avcnids Antôflio Cstlos Mrgalhles. N'2571 
' 
BROI'AS

Númcro de Certidio: .2,982.376
Ccítifico que a inscriçâo acimÀ esú em situaçIo rcgular. eté â ptÊscrtÊ drta, ras.lvtndo o direito dr

FlrÉndr Municipâl cobnr quaisqucr dívidas quc viêÍrm â sêÍ apuradas. confotmc ânigo 277, § 3'. da t.ci 7.186/Íltt

.h.),

about:blank
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IIIII]§TÉRP OA FAZEIü'A
tt clür,L d. RãIr F.d.nl .ro Arr.ll
P.oc!.adoÍtl€a,rl da Fsnd. tLcbml

CÉRNOÂO AOA|nVA COI EFE'IPA OE I|EGAÍIVA OE OÉBTTOS RELANVG AOS TRTBUTOS
FEOER Ét E À OIV|OA ATTVA OA Ut{tÂO

om.: ESCOLA De CARREnAS E xÊGOclOa EOUCACIOI{Â!3 LroA
CiIPJ: aí.86.9Dmfi{0

R€66alvado o di.eito de a Fâzênda Nacional cobraÍ e ln6crêv6r quaisquôí dlvidas d6
Íêspoír3âtÍld& do sriôa{o p68,yo adma irênfficâ(b quê videm â sêr âpuÉdâs, ê cêÍtiftca{b quê:

l. êonstam débi(or administÍados pêla SôcrêtaÍia da Rôcêitâ Fodêral do Bíasil (RFBI com
ôxagibilidád6 susp6írse nos tâÍíros do sÍt. 151 da Lôa no 5.172, dê 25 dê outubro da í966 -
Côdigo ÍÍibutário Nacional (CTN), ou obicto dê daci3ão iudiclal quâ detêrmine sua
dBscoírsidca{áo pa.a fns de ceíÍncação da íogulaÍiraô Gcal. ou ainda ÍÉo rr€ílciro3; a

2. nâo coGtem inscÍitses êm Oryida Ativa dâ Uniâo (DAU) na Procu6doÍia€êíal dâ Fâzêndâ
Necioírâl (PGFN).

Co.úoÍÍno disposto íros arG. 205 o 206 ôâ CTN. ê3tê docum6nto têm 06 mâsmos êfoitos da caÍtidito
n€gativa.

Estâ côítidâo ó vdk a pârâ o êstabêlêcatn€nb matÍiz ô 3ues filiels o, m c6o dê 6nto úodorâtivo, parâ
todos 06 ô€áoB € fund6 plúlioo6 da adminislÍaçáo dirêtâ a êle vinculados. Rôbíes€ à situaçâo (b
suieito passiyo no âírÉito dâ RFB o da PGFN e abrange-indusrve as contíibuiçôes sociais p.êvBtaô
nâ3alinêâs'a'a'd'(bparágraicúíricodoaí.Í1daLeinu8.2í2.de24deluhodet991.

A acoltação desla cÊítidão ostâ coíúicidrada â veÍifcaçáo da sua autenticidadê na lntêm6t, nos
ênd€Íeços <hlts://íô.gpv.bê ou <nttsr isyv.pgftt.gov.bê.

Côítidáo êífitira gratritaÍnêí& êoín base m Porteria Coniunta RF&PGFN no í.751, de 2r$12O14.
Emiüda às 0Í):20:19 do din 07l02n023 <fioía â daür dô Erasilia>.
vátira aré 06r00t2023.
Código dê conúdê dâ caítíão: OrUlc.Ftôê?lt^O.8trco
Qua§r§ rasura or emerÉa ivalda.á €siê do(rrmonto.

I of I O81O212023 15:08
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ECO ÔIilcA FÉE€RAL

CertiÍicado de Reguhrtdade do FGT§ -
CRF

ImcÍlçlio:
Ra2ão Socael:
Cndêrêço:

4 ! .E06.979/0001 "06
ESCOLA DE CÂRREIRÂS E NEGOCIOS ÊDUCACION

AVENIDA AV AI{IONIO CARLOS T4AGALHAES N2573 / BRqTAS / / / 40280-902

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição gue lhe confere o Art. 7. da Lei 8.036, de 11 de
maio de 1990, certifica quê, nesta data, a empresâ acima identificada encontG-sê em situação
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Cêrtiftcado não sêrv.É de prova contra cobrança de quaisquer débitos reêrentes a
contribuiÇões êlou encargos devidos. decorentes das obrigaçôes com o FGÍS.

Vâlad.d.:26/0U2023 a 24 I OZI 2023

C.r'$íc.ção úm.rc: 2023012602342209148045

lnformação obtida em O4l0Zl2O23 l4i2li44

A utilizaÉo deste CeÊificado paÉ os fins previstos em Lei egta condicionada a verincâção de
autenticidade no site da Caixa: www.€aha.goy.bt

I of I 08/0A2023 15:04
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ÍRTBÀIEISTÀS

NOME: ESCOLÀ DE CARRE IRÂS E NEGOCIOS EDUCÀCIONÀIS LTDA (MÀTRIZ E

FILIÀIS)
CNPJ: 41.808.979l0001-06
cêrtidâo n6 : 5L3262912023
ExpediÇâô: 04/0?/2023, às 14: 19:10
Validadê: 03/A8/2A23 - 180 (cenEo e oieenta) dias, contados da daEa
de sua expediÇão.

CêrLifica-se que !8COIÀ DE Cl.iiltB,À3 E lltcoctoll lDt clCIOtlÀIs ttDÀ
(LÀIRIr E FILLÀISI , inscriEo (a) no CNPJ sob o no a1.808. 9?9/0001-06,
fi,o corstÀ cono inadimplentê no Banco Nacional de Devedores
Trabalhist.as.
Cercidão emicida com base nos arts. 642-A e 883-A da ConsolldaÇáo
dàs Leis do Trabalho, acrescênEados pelas Lêis ns." 12.44A/20LL e
L3.461 /20L1 , e no Àro 0L/20?2 da CGJ?, de 21 de janêj.ro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão sãc de rêsponsabilidade dos
fribuna is do ?rabalho.
No caso dê pêssoa jurídica, a Cert.i.dão atêsta â êmpresâ em rêIaÇâo
a todos os seu3 estabe lec lmentos, âgências ou fiIlais.
À aceiLaÇáo desta certidâo condj-ciona-se à vêrificaÇão dê sua
âutent!cidade no porcal do Tribunal Superior do trabaiho na
Internet (htcp: //w$rrr.tst. jus.br) .

cert.idão enicida gratuitamênEe.

rlrFoÂtoçio DcomÀl*rB
Do Banco Nâcional de Devedores TrabalhisEas cônsLaÍfl os dâdos
necessários à identificaÇáo das pêssoas naturais ê juridicas
inadimplenEes pêrantê a JustiÇa do ?rabalho quanto às obrigaÇôes
estabêlêcidas em sentença condênacória transitâda êm julgado ou êm

acordos judiciais Erabalhiscas, inclusive no concernent.e aos
recolhimencos previdenciários, a honôrâriôs, a custas, a

emolumentos ou a rêcolhi.menEos determinados em lei; cu decorrenEês
de êxêcuçáo dê acordo"s firmados perante o Ministério PúbIico clo
Trabalho, Comissão de conclliaÇáo Prévia ou demais Eiculos que, por
disposição Iegal, contiver força executiva.

CERIIIDÃO IIEGÀIII\IT DE Dú:BI8OS

about:blank
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CAEctuca CERTIFICADO
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7

CERTIFICAII,IOS Ot,E

Jucineide Carualho
PARÍICIPOU OO COIIGRESSO INTERNACIONAL OE ALTOS ESTUOOS EM
EoucAçÂo - cAEoucA 2022, @oRRroo o€ 2s a 27 oE MÂto o€ 2022, NA
ouAr-toAoE oE coNFERENcrsrA ESpEclAr coM A pA!ÊsÍRA .€EstÃo
EolJcActoIAL E FoRtaAçÁo oocEtalE: cExÁRoô ê po6dauoA0e! pAiA A
Petoút84".

RP D€ JANEIRO. 28 OE MAIO DÊ rc22

íP2-é*.-
ôbollollma

PPt§OállÍt
cÀEor.rcÂ Ê c Êo.rus

CAÊcruca

PRoGn r,uçÃo: c^Cdu.: 2022 l2S. 27 Iü5I2o221
o

Oittoa Oe rRÂa&r«, OO ClEarc. (25. ?.CÍ20il2l

ÔÍ t - eó.tc.§,b. Í)it.lo6 HÍr.iB
OT 2 - i,Liodo. . P'ât6 óô Êmiíb e AC..rdiz{an
OT3-8tu .§ao€Ío.Ído0i.
OÍ a - Êúc.çe hú6ive . Pdlüi).! âiallc..
OT5-EóJcaç&A.3lcá
GT0-Eírlmsl,p.íd
GT 7 - Êúrê.ç& fuI..io.a. tGr.aôgir. (a Jov.n ê lrlr[6
Gt 6 - O.ílo &Ír..dú.| . Foftrfb Odílt
OÍ e - Íaaalaaa Ílarqrà3 E Ípíaaô
GÍ 10 - Íaíra! Cdrbcpo.aíróa éô €drElb
GTE p.dc o.e!n. cdní.. 

^rbOt Ê.0.qí Éáá4aô Àlürtra . Eôro.{& F! o O...itóavi rEíío §r.4.íühí.1
OT E e.ai Cílâçaorb Caílo
OI àpdd atu .(.oãll Ci&Éad. Trr.
GT Er0adr Eôaá4âô pá.a 6.rloa a l/hdt- S6ar
oT ÊtÉdd Eár.çáo. s.itóe. orliabé. Ô vi(l.
GT Elo.oJ Eíino do ok ilo
OT ErpaoC Eaaíilá da § a a Parqiaa aín to(ragao

co..rraacl alrccrÀ oo çp.^ zíÉnt26. n@

Oalr?O liAaâ|.rlo E ãil2.a (ât. ,ro5rl@)

âpaaaaí&lro da ílarrírFa a rilíB
eo1.,aiaract^! rltlct^t oo crtdq.. 20zl (25 . 2roâra{22t

lb{ k!rr. ii!.io &.f4. (uFPI) - Oir.ibs tlursro. . Edqc.ç&: un

llhio l..do Oió C-.! (ÍrrrêSP) - Oítrô ÉrílE|a. Êórc{e

alh-r C.arir lo..r. &rúi l|.t rün (UFSCT) - E.(,i. d. 6. ê c5oÍilâ
íliarivr: daq,lrÉíraÉo pdaqóOéa É.ria íoírÍrçao dôírê ê rrteadgl(ao

tnaL W.ú. Rrdtortl (ç{lCÁlF) - Ulo 2.o: urr ..r.tógir c..! .ro{ô

taaao.ro.a ÀÊ.tro d. atlv. (UEL, - iLlô(bloC|r (ldíic6 n6 erE idd* do

t .tIíú. ô .r..rr. cor(. (UEl,lÔ) - iab.robgi.. Aüva no Ênrho d. ci.íxi!.
. Aiobgo: .oírE . qr.íxro ú{lia.?
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CERTIFICADO

CCRTIFICÂMO6 QUE

,I,CIÍ'IEIDE CARVAII{O

pARTtctpou oA pAt-EsrRA .coRM çIo ooccilrE: pcRspEctNÂs, TC oÊ{oAs c cAMlrrHos PARA

A PE5qU6A" OUE OCORREU NO DIA 28 OE ASRIT DC 2021, NA qUAIIOADE DE PATESIRANTE, SENDO

A CARGA HoRÁRIA oE 2 HoRAs.

RIO DE JANEIRO.29 OE ASRIL OE 2021

fra-a*-
GISÉI.I.E ÚMA

PRESIDENTÊ DO CAEduca
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f



Firefox

Aahdo
lNLo@

..rà,g

about:blank

[Íf

iÍiEF str;§'Hffire Pe'ouisâs s

Certificado

O Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anisio Teixeira - INEP, certifica que

Jucineide Lessa de Carvalho ( 90803280572 )

participou do curso 'Capacitaçâo para Permanência ao Banço de Avaliadores do Sistema Nacional de Avaliaçâo da

Educaçâo Superior (BASis)". na rnodalidade a distância. com carga horária total de 90 horas.

Brasnia (OF), 4 sotembro 2019

CGACGIES/DAES/INEP

BA§h

crídigo dê Vrlid.ctor lBHIirUariIr9
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CERTTFICADO DE PARTTCTPAÇAO
O Grupo dê Pêsquisa FoÍrnaçâo, Tecnologias, Educãçáo a Distância e CunÍculo

(ForTEC) certiftca que

Jucineide Lessa de Carvalho

paúcipou do evento

Ciclo de Debates sobre Educação a Distância na Contemporaneidade

tendo como têmática "A docência mêdiada por tecnologia3 6m tempos do pandemia

e a impoÍtáncia da EaD nesse contêxto', realizado no dia 18 de maio de 202Í e
com c:rrga horária de 02 horas.

UNEB \+&

Emanuel do RosáÍio Santos Nonato
LÍder do FoTTEC

Mary Valda Souza Sales
Líder do FoTTEC

Wr;rml
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A Faculdade Descomp

Jucineide Lessa de Carvalho
Atuou como professor autor no peÍiodo de Mâio a Julho dê 202I e foi reqonsável pela produçâo

d€ contqido da dlscidinâ de póB{r8dqâção Efuc.ção Cor?onüva,lendo carga hoáÍiâ de 30

hoÉs q sendo reôpoírsável pela:

. C.níÍuÉo de plano dê êutso;

. ProdúÇão dê mâtsiais dê apoio para es aulas;

. ElaboÍaÇâo de exerclêios obiêtivos e dia(Irrsivos;

. Elaboíação de $tndos dê caso t€mátlcos;
r Gravaçáo de videoaulas;

Frandsco C. O. E. Borgca

a pó6
dqcomdica

Ol,ôtor Acadômico

I of I 0810212023 16:00
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lLs?mJro FEoÊl^t
DE EDTTCAçÃO, CttnCn: tCrOrOen
Bahiâ

INSTMLITO FüDERAL DE EDUCAÇÃO. CÉNC'T{ E TECN()I.OGI,A DA BAHIA
Tre\'êisa Seo Joú. stl" . B.i.ro Bomfim . CEP ,É2ü1.0fi, - S.oto ÀrnarD - BÀ . *§{r.poíal.itba.Gdu.b.

DECLARAÇÀO - STA/DEPENSTA/DACSTA

Declaro, para os deüdos ftns, que Juclnelde Lessa da CaÍvalho ministrou a Palesta:
Planeiamenb no @nbrto do ensino ra,noto duÍentê a Jomada Pedagógica 2020.2 do lnstituto
Federal de Educaçâo, Ciência e Tecnologia da Bahia - Campus de Santo Amaro, intitulada
Teendo Saberes tocando expedâncias no @ntex,o de ensino remob, no dia 27 de julho do
2021 , totalizando cerga-horáÍia dê 3h.

ô
Documenm assinado eleuonicamene por MARCELE ALMEIDA SANTOS, Dlretor(r) de

Emino, em 23/0812021. às l4:34. conlbÍnle decreto o" 8.539201 5.
set

A aute[ticidade do documento pode ser confeÍidâ no site
hcp:/lse i.ifba.edu. br/sei/controlador-e x têrno. php?

ac&odocumeoto-cooferir&acao-origem<locumento-conferir&id-orgao-acesso-clêmod)
informando o código verificador 196122.4 e o código CRC 70ttl)0l»1.

212r.1.fim7020: | .5 l

Criado por sbastos, veísão 5 poÍ marcelealmeida em23l0Ü2021 14:32:45.

l9ó12:.115

I of I 08102D023 l6.N
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Certificamos que a professora

Dra. Jucínpííe Lessa Carvafho,
ministrou o diálogo pedagogico com título:

"Práticas de Mediação Pedagógica na Educação Superior:
formando profissionais para o agora"

na Jornada Acadêmica para professores da REDE UNIRB, com carga horária
de 04 horas.

htâ: 29m7ril02í -
Eve nto Onllnê

LU rR0s

GESTOR DE CURSOS
REDE UNIRB

REG A ORIM

SUPERINTENDENTE
ncaoÊprrcl REDE UNrRB

ltrtli§3x

)ltt

(
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UNIVERIIDAOE FEDERAL OA BAIIIA. UFBA
supcnlrÍÍmrÊxo DE GDUíáçIêâ o§rlr{cur - sE o

. Hcurllrm Eoucáfaã - F co
u*ctArim,Ê Peo (óõtA^orÍllrctA

'.lccrÁRAclo 
oa otaxÍ çlo -Í€a

Oêd..o per. os dêüdor fin3 quê o (al p.ofcalor (e, !údaalÔ ta$a dacfnlho oíitrtou o TrabCho óa Condq,âo de Clíso (ICC, do (e) dlÍaotê
rurdo6 rr rcrJs sarÍr,lÂ G Ésus, .oín o Thub: a ausÊllcl 0ê á§ísrhlo ÍtcfloÚq(r ao6 olsctâÍrcs o colrc {ao 8^sr c

?t aúcA oA clo oC E I€aiA itovÀ âl() €orlErtol^ PA,tocml^ oC covto-I9 óo Curso de Pêd.goglâ - Eao, de Êâ«rldedê d. Êdúc.fào -
FACto. Univ!..id.d! Fedêr.l dr &hla (Uf8Â), do P.oa..mâ dâ UnNêÍ.ld.d. ab.(. do 8..5i1 {UASI.

S.lvadoí, r, de iu(úx) dê,o),

(rt.t'.< \Ít rut-,, í,<,r.ç-!.nsrOrl.nra- (h Lra!. .d...-4.t.'..ô

taoaÍa cuimaaàes dê Soo2a
(oordenâdo{â do («r{, u(erxia(ra el. Perra8ogià taD
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CERTIFICADO

Cenifco quê â Prolsâ6oÍâ 0Ía. JUCIXAoE U38A 0C CA8Y Lllo pÍridpo'r dâ I JoRNAoA ACADÊM|CÂ cAfrALlEL, tondo coírD
únâli: c€írFâl '0 profissioml 4.0: A impoítlncae do des€nvolvindlto do Psssors'. A píoí66sorâ píoíêÍiu a palestra inütuleda de:

Eolrc 0Io,1.0: l{ovos túÍ08 PAn a Cltucâ9Ào EI ÍÊI?08 Ítc PA ocflA. A orpo!Íçáo Íd dê6rin d8 âos disosnr$ do curso
do Psd.goÍia de Faculdad6 & Íêdogia, tilosofe o Ciônchs Human8 Gamaliôl - FAÍEtlG o ao púôlico iot6rossedo no temr. Rodizrda

no dia 15 dê maio do 2021, com cârgâ horâíia dê 4 horas. 0isponiv6l êm: htQs:/Árí,w.youtub6.com/watd!?\Ê9PE8loKHl9o

Tucurui-Pa, 20 de maio de 202í.

r.tí"- a4-a'L.
,r.h d @!aoa.lriaí6

* GaÍnafiel
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GaÍnafiel

CERTIFICADO

Conifco qu€ a Protu6sora Drâ. JUOIAoE LEtiSA 0E ClltÂl,ll0 partidpou dr 6r J0Rt{Â&{ ACADÊU|Ca GA Al.tEL, na qual, Ísali2ou

crpiução intitulâda d6: PRAnqA§ lllanloA§ ll^ c0ucÂ$0 sumrcR. A €xposiçâo Íoi dosrinada aos doc€nre6, tâ)nicos €

cooÍdênâdor6s de curso da FecuH.& dê Teologia, Filosofie 6 Ciâncias Humânâs Gemâliâl - FAÍEflG. Râeliadâ nos dias 02 6 03 de

Sosto d€ 2021. Utilizou-se de iítomet s plat8foímss I tecnologias ürueis. A c.rga horá.ia foi do '16 hores. A foÍma*o €nconfe-se

diseonivd em: ht$6r/r,v,w.youtubo.com^vabh?r-JtaH0v7Ní3w

Tucrrui-Pa, 04 de agpsto do 2021.

*1"- t.d^ít;h-"
P..Eü í @AOra.lltt.Ír

i

oJ il{I
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PREFEIIURA MUMCIPAL DE ITUPIRANGA
Sêcretsíia Municipd de Finanças

Cêntal ê ltür/bs

^v 
t4 0€ JULHO. Í't2 . CE TRO
lk{rreÍrga"PA-@5800(»

Nda: zuzzooo

00í0,í326

Côdtgo \ôrificaçIs
8069004C6

l{oTA FlscAL ELETRÔillcA DE SERllrçOS AVULSA - NFeSA Códho m

-J?i3 e iro.s (b Étr!:§âoi 2lrol202:l - ,to:ía l|
ürrir:rpb d3 Pro.b9&o: lt{ldr.tEa - PÀ

\aárürê:s da O!êrâç&i Tílfutatio m rünlclelo

Paloô d. Co.n aiLrd.: 0tf20u
hog. Elpadd Triàí.ção: anh18tl

PRBETADORDE SEmnçOS

1a.êo §oci. : JUCIIEDE LES§ DE C^RVÂLI«,

lo'na Fmiâtà:

:mâil: FondFtr:

ÍrcêíívadoÍ crrlt rl l{ao andêa tLdo.t t: Lao

:l1rlooço: AV ÂLIO AR BALEEIRO, ?t.! - CEP: aí .3t0-?6 - Srlv.doÍ - B

Í,lrIf
CPaCNPJ| 908.1r:t2.E067

lnlariçâo llun i9al

ln!.risào Eibdual:

MÊl: lLo

lte

,
oJ

Í

s:

IOr DOROESERi/IçOS
lêerio S.írar' Ft taOO Xln{lctmL 0€ EOf,c^C^O OE ]Ifr?nA*OA
,.dno F.n!r.L: FUI{oO n mcl L O€ E[X,C CAO DC mJPnIXOA
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h.(.içáo Mun ip.lr4tre
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OADOS COIPLETEXTARES
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4.000,00 ao8o,B8

Itea
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0€2Êx8n0 0E 2e21

co$ p r"EsÍMrTE pAM Âpit oR R As 
^coEs 

EDUc^c

qtd.
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISÓPOLIS

AUTORIZAÇÃO ABERTURA DE LICITAÇÃO

Ref.: Autorizaçii,o para abertura de processo licitatório.

DESPACHO DO EXCELENTÍSSINAO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL

Nos termos do ato de requisiçito expedido pela Secrctaria Municipal de Educação e Cultur4
analisada a necessidade da Contratação de empresa especializada para realizar jomada
pedagógica com formação, com professores, coordenadores pedagógicos, gestores escolares,
auxiliares escolares e equipe técnico-pedagógica da rede municipal de educaçil,o de Crisopolis
BA, construindo para a efetivaçâo do Documento Curricular Referencial de Crisópolis,
conforme justificativa e orçamentos em anexo:

Ciente, AUTORIZO a sua contrâtação segundo os procedimentos diados pela

l,ei Federal n" 8.666/1993.

O prcsente prccesso, deveú tramitar pelos setores competentes, na seguinte

sequencla:

a) Comisslo de Licitaçlo prÍr tomrdr des providências necesúrirs à
consecuçno do procerso licitatório competetrtê com vistas a atender à
soliciteçlo da Secretaria Municipal de EducaçIo e Culturr;

b) Procuradoria Jur'ídica, prre eoisslo dc Parecer Juridicor a Íim de dar
cumprimento eo trt 38, Prnlgrafo único, da Lei de Licitaçôer.

cRIsÔPoLIs-BA,08 de fevereiro de 2023.

A
Prefeito Municiprl

f
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CABNETE DO PRTFEITO

DECRETO T§' 28!'. DE (x DE OT'TL'BRO DE 2(n I.

Cli. C'omicafu Pfitraoentê dc Liciâçno dâ
Mcitúa Muoicipal dÊ Criúpoli3 e dá outr6
prctidencire.

O PREFEITO MUNICIPÀL DE CnISÓPOLfs Fsrado dr t]úio, rxr uso de auas ar.ibuiçô€6
legais qrE lhe c6fêÍo o aÍrigo 7E lnciEo XXÍX d. Í.i (»Stnisr do Muoicipio e nos ênn(x da l-ei
F€{êral n' 10.520 dê 17 de julho de 2002.

DECIIETA

Ârú l' - l.ica §Íids a clolüssÂo PERI{.{NEN'I'[i Dtt LtcrrÂÇÀo no âtnbiro do
Poder Excsúivo Municipol de Crirogolir.

Àit. 2' - À Comüsto Pêrmanemc de l.icitaçâo 1eÍá a seguirÍ. !'ompo6içno pem o ano dc

2(t2t
Pr6id.nre: H.tar d. Àlicld. Arürn..1
Membro: llrrü C'lhrlh Mordrr d6 Sôlaqr:
Mernb.o: Valdeúr Frutáno dÕ lienaüi .
Monbro §rplentc: Slr6nkr Drdr dc Can.lho §qoe.

^í 
ts - A inv.itidrô drr ErenôÍG nro e,icêdea& a (01) urD .no, qmf(Úlc cstabeleq) o

p$ágrrfo 4ê. do .Ítigo 5l d.a Iêi FedêÍd o' Í1.666,93.

Àrt 4' . Est! t>r."Ícto cnrrai em rigor m dara da sur pübliq,Éo.

Aaü § - ric.rr rerogadas as disposiçôes eÍr coÍtráÍio, .m espêciôl o Decrêto

Municip.l n'02J, d€ 04 dc jansiN d. 2021.

Púbtr{ar.-lq dlurhüê-rÊ..:lmDrl-re.

Gebioete & Prefeito dê Crir!0olis,T\ 0, d. oúuhm dê 2021

-áL.,,i.,o );2.*,* . -o,htarúto Dlltarr dc J.!os Corlr
lh"fcito

Ru{ I 2 d. Mr[!{,, 8{ .. Ccntro rjEP. 48 {A).(t}ô - CriÍholieBí
T€l . (:5r 3í.13:l tE CliP, l3 ô16.9:1.rIÍ,1 .l:

tjmâit: arlrlllgd-súgÀúraállllil§lrÂ

Àr&* rIí. Ô.aaír SLÍ..tE O.ôlxOAt

Ooc{rlênlo âssinado d€itdírÉntê conío.ÍÍÉ MP no 2.200-2 (ê 24'08/2001
quê rírslituia lnfíestÍuhtíâ dê Chav6 Púhlêá6 8râsibirâ - lCP"B.âsil

.tcP
lÍd.--

C..íL.É& Àân& ICP€R SlL
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PARECER DA COMISSÃO - INEXIGIBILIDADE N'0072023

o MLI\IICÍPIO DE CRISÓPOLIS, ESTADO DA BAHIA pretende contratar, por
meio da Secretaria Municipal da Educação e Cultura do Município de Crisopolis, por
processo de inexigibilidade de liciação, a pessoa jurídica qualiÍicada para realizar jomada
pedagógica com formação, com professores, coordenadores pedagógicos, gestores escolares,
auxiliares escolares e equipe técnico-pedagógica da rede municipal de educação de crisópolis
BA, construindo para a efetivação do Documento Curricular Referencial de Crisopolis
(DCRC)..

O setor requisitante indica a contratação da empresa ESCOLA DE CARREIRÂS E
NEG(rcIOS EDUCACIONAIS ME, inscrita no CNPJ sob o no 41.808.97910001-06,
empresa que prcsta serviços de contabilidade.

Em face do mandamento consitucional previsto no art. 37, XXI, a Administração
Publica sempre que efetivar contratações deve observar procedimento administrativo proprio,
a licitação, que é um proc€dimento competitivo em que se elege a proposta mais vantajosa
para a Administração, garantida a isonomia entre os participantes.

Há casos em que a licitação pode ser afasadq seja através da dispensa (art.24) ou da
inexigibilidade de licitação (art. 25), como é o caso que se pÍetende manejar na contrâtação
em epígrafe.

Nesses termos, teúa-se que a inexigibilidade de licitação tem seu fundamento na
inviabilidade de competição, considerando-se existente quando não houver pluralidade de
particulaÍes aptos a satisfazer o interesse público ou quando for impossível a eleição de
critérios objetivos de julgamento de propostas.

Essa enumeraçito está diretamente relacionada com a questão da inexigibilidade de
liciação, que é disciplinada pelo art. 25:

'Art 25 - É inexigível a liciação quando houver inviabilidade
de competição, em especial:

t...1

II - para a contratâçiio de serviços técnicos enumerados no art.
13 desta Lri, de natureza singular, com prcfissionais ou
empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade
para serviços de publicidade e diwlgação;
Arr 13 - Para os fins desta Lei, considera-se serviços tecnicos
profissionais especializados os trabalhos relativos a:[...]
III - assessoria ou consultoria tecnicas e auditorias financeiras
ou tributárias;.

Acrescente-se que a Contraação de empresa especializada para realizar jomada
pedagógica com formaçâo, com professores, coordenadores pedagógicos, gestorcs escolares,
auxiliares escolares e equipe técnico-pedagógica da rede municipal de educação de Crisópolis
BA, construindo para a efetivação do Documento Curricular Referencial de Crisópolis
(DCRC), dispensa a realização de licitação, dado que a maÉria exige especializaçâo de fato
que versa sobre trabalho intelectual, impossível de ser aferido em termos de preço mais baixo.

Isto posto, depreende-se da análise dos autos que a empresa em tela é composta de
proÍissionais habilitados, com experiência profissional comprovada rigorosamente. Além
disso como o trabalho da ernpresa requer uma elevadíssima dose do elemento confiança

Rua 12 de Março, 84 - Cenno - Crisópolis-Ba - CEP 48.480 ü0 - Tel. (7 | 3aa3-21/.
E-mail: scad.oisopolis@qmail.com - CNPJ 13.646.92210001 -l 2 
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a soluçÍlo de problemas usuais e corriqueiros, de defesa de um interesse público c
afirmado pela lei, nilo lui problema que isso seja realizado por profissionais de caÍreira
comprovadamente capacitados.

A Íinalidâde da contratação consiste, jusamente, na eficiência do serviço prestado
para a realização do objeto do contrato.

Diante do exposto, opinamos favoravelmente ao pedido de Contratação de empresa
especializada para realizar jomada pedagógica com formação, com professores,
coordenadores pedagógicos, gestores escolares, auxiliares escolares e equipe tecnico-
pedagógica da rede municipal de educaçâo de Crisópolis BA, construindo para a efetivação
do Documento Curicular Referencial de Crisópolis (DCRC), por se encontmr em
consonância com o aÍt. 25, inciso II, combinado com o aÍt. 13, inciso III, da Lei 8.(:66193., a
qual temos o dever legal de submeter a Vossa Excelência para apreciação e encamiúamento
à Procuradoria Jurídica do Município para análise e deliberação.

Criúpolis - Ba, 08 de fevereiro de 2023.

HEBERDE AANTUNES
Prcsidente de CPL

MARIA DOSSANTOS VALDEMI USTINO IX)S SANTO
Membro Membro

Rua t2 de Março, 84 - Ccntro - CrisóPolis-Ba - CEP 48.480{00 - Tet. (75) 3'143-2182

E-mail: sead.crigooolis(âSmail.com - CNPJ 13.64ó.92210001-12
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GoNTRATO OE PRESTAçÃO OE SERVTçOS, QUE
EàITRE SI CELEBRAfl O TUI{ICIPIO OE CRTSÓPOLIS
EAETPRESA ,OECORRENTE
A ttilExtGtBlLtoADE Ne _12023.

O ,.ulillctPlo OE CRISÔPOL|S, ESTAOO OA BAH|À pessoa jurÍdicâ dê direito púbtico intemo,
inscÍitra no CNPJ/MF sob o ne 13.646.922y0001-12, com sedê à Ruá t2 de março, no 84, Cêntro, CEp:
48.480.000 - CrÉópolis-BA, nê3tê ato represêntado poí sêu Prêfeito, o Sr. Lêândro Dântas de Jesus
Costâ, anscÍito no CPF/MF sob o no 352.515.588-79, RG no 47489909 SSP/SP, rêsidentê na Rua São

ESTADO DA BAHTA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISÓPOLIS

xll{uTA CoNTRATO tip _12023

José, 19, Casa, Distib BuÍil, Cíi6ópolis-BA, , e do oufo lado, pêssoâ
iurldiE, inscÍita no CNPJ sob o no com sêdê na
doravante dênominada simplesmêntê COilTRATADA, neste ato í€pÍêsêntâdo poÍ
RG nO e CPF no , Íêsidentê
têm justo e acordado ênúê Bi o presente contreto dê pr$taÉo dê sêÍviços, acoÍdo com as
disposiçóês Íêgulamentarês contidâs nâ Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, ê sues altêreçóês
p6teÍiores, e têndo êm vista o quê consta do Procêsso AdminBtrativo de tnodglblladadê }f -.rm23,
e âs cláusulas e condiçôês e sêguir descÍiüas:

CúUSULA PRIÍÍEIRA- Do FUNoATENTo

1.1. Estê Contrato dêcoÍrê da lnêxilibilidadê no 12023, raüfrcada em _l_n023, e tundamentâ-
sê nes Lêis: Lêi FêdeÍal no 8.666, dê 21 dê junho dê 1993, (L€a dê LiltaÉ€§ ê Confabs Adminisfatir/o§)
ê Lêi no 1 o.«Xl do 1 0 dê .ianêiÍo dê 2002 (CódEo CMI).

CúuSuLA SEGUNoA- oo oBJETo

2.1 . Constitui obieto desE contrab a Comãt çào dê êmpr€.a o.poclaltsadr para rcalker jomada
p.dagóglc. com ÍoÍmeçao, com p.oí€..oÍ.., cooÍd.n.dom. p.d.gógac6, goatoÍrs
aacoh.r3, aürllhÍt. €.coLÍra ô cqüapo tácnlco-podagóglca da Íode munlclpal de .dúcaçlo dê
Crbópolls BA, comtruando paÍe a efeüvação do Oocumonto Cunlcular Rofo.onclal do
Crbópolb, confoÍmê solicitâçáo da SêcrêtâÍia Municipâl dâ Educaçáo ê CultJre.

CúUSULA TERCETRA- oo PREço E FoRTA DE PAGAmEilTo

3.í. A Contratantê obriga-sê a pagar a Contratada pelos sêÍviços descÍitos na cláusula antêrioÍ, a
lmportância Global de R$

3.2. O pagamento seÉ efêtuado aÉs e êmissâo da Nota Fiscal, dê acordo com os materiais
êfêtivemêntê ênf€guês pêla Contratada, a p€dk o da Contratentê e mediantê a apÍes€ntrçâo da
Prova de RêgulaÍidâde pâ€ com o INSS (CNO), na forma êxigida pêla Constituição Federal em seu
artigo 195, parágrab 30, Certificado dê RêgulaÍidade do FGTS, êínitido pêla CEF ê PÍova de
RegulaÍidade paÍa com as AdminEtraçâo E3teduel, Munacapal e Fedêral (SêcÍêtâíia da Recêita
Federal e ProcuEdoÍia Geral da Administaçâo Nacional) bem como, a Prova dê RegulaÍidadê iunto a
Jusüçâ do Trebalho.

3.3. A ContÍatante têÉ até l0 (dez) dias úteis a partir dâ detâ dê emiBBáo dâ Notâ Fiscâ|, pere a
in3úuÉo ê efêtivo pagemênto.

3.4. No ato do pâgamento, a COTITRATANTE eêtJaÉ a rêtênçáo na fonte dos tributos e
contribuiçôes pÍêvistas êm lêi, desde que 06 mê6mos sêjam incidêntês sobre o seÍvk?o êxêcutado.

3.5. Ê vedarto qualquer rêa.iusto dê prêços pêlo pÍazo de 12 (doze) mêsês do conrato, êx@to poÍ
foÍça de legblaçâo ulterioÍ quê o pêÍmÍra, porêm, podêrá haver revisáo dê velores, visando mântêr o
êquilíbrio econômirn-financeiro inicial da pÍopostâ, no6 teÍmos do aÍt. 65, ll "d' e § 2', de Lei n'

Rua 12 de Março, 84 - Cenno - Crisópolis-Ba - CEP 48.480{@ - Tel. (75) 3 4/.3'2182
Bmail: sead.crisopolis@email.com -CNPJ 13.646.922l/0001-12
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E.666/93, desde quê dêínonstrado, por paÍtê do prestador de seíviços, alteraçâo substencial
preço6 praticados no mêrcado, poÍ motivo de forçe maior, câso foíuito, fato do prÍncipe e /ou fâto da
administraÉo, desde que impÍevisÍveis ou dê difícil prevÉão.

3.6. A dêsistência do cuíso somênte êstará elrectêrizedâ, perâ lins dê suspênsáo da obÍigâtoÍiêdadê
de pagamênto, com o pêdido, poÍ escrito do CONTRATANTE a CONTRATADA, peímanecêndo
aquele com a obÍigatoÍiedadê do pegamênto, mesmo ne hipóbsê dê inftequência ou abandono do
curso pêlo aluno, sê náo coínunicdo por ê§cÍito a dêsistênciâ ê protocolado na SêcrêtâÍia da
Confatade.

3.7. A entrêga do cêÍtificado de conclusâo ê/ou aprovêitamênto do curso êstará condicionade â
quitaçáo total das parcêlas dêstê conúato.

CúUSULA QUARTA. OAS OBRIGAÇÔES OAS PARTES CONTRATANTES

4.í. A CO]ITRATADA 8E OARGA:

4. 1 . 1 . A êmpÍêsa confatada deveÉ executar os seÍviços, em diversâs etapas quê compreenderâo:

4. í . l .1 . RealizaÍ foÍmaÉo dê proêssoÍês eÍticulendo a atuaçáo pêdaSôSice ao disposto no
Oocumento Reêrênciel CurÍiculâr dê CÍisópolis (OCRC);

4.1 .1 .2. RêalizeÍ foÍmaçáo dê cooÍdenadorê3 pêdagôgicos ê gestor$ ê3colâÍas, com vistâs â
continuidadê e ao fortâlêcimento do babalho pedagógico docêntê;

4.í.1.3. RealizaÍ formaçáo de profissionais dê apoio e auxiliarês dê dêsênvolvimento esêoler que
colaboÍam com os procêssos dê anclusâo:

4.1.1.4. Realazar foímaçâo da equipe técniccpêdagógica da SecÍetaÍia Municipal de Educaçáo e
Cultura de CÍisópolis - Ba, com o obietivo de subsidiar as poliücâs dê foÍmaçáo em exercÍcio docêntê
para garantia das aprêíúizagens dos estudantes da Rêde Municipal dê Ensino.

4,1.1.5. ResponsabitizâÍ-sê por todas âs obrigaçóês trabalhistas, sociais, prêvidênciárias, tributárias e
as demais prêvistas na lêgislaçáo espêcÍÍica, cuja inedimplência nâo transfeÍê Íêsponsabilidadê â
Prefêitura Municipal;

4.1.1.6. RelataÍ à conbatante toda e qualquer iÍrêgulaÍidade veÍiftcada no dêconêr da pretaçáo dos
sêÍviço6;

4.1.í.7. MântêÍ durantê toda a vigiância do contrato, em competibilirade coín as obíigeçóes
a3§umidas, todes as condiçõe§ de habilitaÉo e qualificação exbidas;

4.1.1.8. Nâo transfeÍir a têrcêiÍos, poÍ qualquêr forma, nem mêsmo parcialmente, as obÍigações
assumidas, nem Bub@ntrataÍ quelquer das pr6taçôês a quê êstá obrigada:

4. 1 .1 .9. AÍcar com o ônus decoÍrente dê êvêntual êquívoco no dimênsionamênto dos quantitativos dê
sua pÍoposta, inclusivê quanto aos custos vaÍiávêis decoÍrêntês de fatores futuros ê incêrtos,
devendo compbmentá-|o3, ca3o o prêvisto inicialmênte em sua proposte nâo sêja satisfatóÍio parâ o
âtêndimênto ao obiêto da lidtaçáo, ex@to quendo oconêÍ algum dos êvêntos aÍÍolâdos nos inciso§
do § lo do eÍt. 57 da Lêi no 8.666/1993.

.3.2. A ADXII{ISTRACÂO MUilrclPAL SE OARGA:

4.2.1. Proporcionar todas as condiçóês para a Contratâda possa d6§êmpênhar sêus sêÍviços de
acordo com âs dêtaÍminaçôes do Contíato, da pÍopostra e, especialmênte, do TêÍmo de Refêrência;

4.2.2. Exigir o cumpÍimento dê todas as obrigegóes asaumÍres pêla Confatada, de âcoÍdo com as
cláusulas contratuais e os têÍmo dê sua proposta;

Rua l2 de Março, 84 - Cenro - Crisópolis-Ba - CEP 48.480-000 - Tê1. (75) 3,143-2182

E-mail: scad.crisoooli@email.com - CNPJ 13.646.92210001-12
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4.2.3. Exercer o acompanhemênto e a fiscalizaçáo dos sêÍviços, por sêÍvidor êspêciâlmênte
dêsirnado, anotando em rêgi3úo própÍb âs falhas detacladas, indicando dia, mês ê ano, e
encaminhando os apontamentos à autoÍidade compêtente para as pft,vidências câbÍvêis;

4.2.4. Notificar a Contíatâda poÍ êscíito da oconênciâ dê êventuais impêÍfêições no curso da
êxêcução dos sêívi(ps, fixando prazo para e sua coÍreçáo;

4.2.5. PagaÍ pontualmênte à Confatada o valor rêsuttante da prestaÉo do sêrviço, na forma do
contreto e no prazo prêvisto no ÍêÍmo de Referênciâ;

4.2.6. Zele," para que durante toda a vigência do contrâb sêjam mantidas, ê compatibili{íade com as
obíi]açôes assumidas pela Contratada, bdas es condiçôes de hebilitâçáo ê qualincaçáo êxigidas no
processo dê inêxigibili{íâdê.

CúUSULA OUINTA. oA v|GÊNcn

5.1. O Presêntê Contrato têrá o prazo de vigência de _ (J meses, iniciando-sê em _ dê _ dê
2023, ê êncêÍrando-sê êm _ dê _ de 2023.

CúusULA sExTA - oA FoI{TE oE RECUREoS

6.1. As dêspêsas decoÍrentês do obrêto dê3tê Contrab coÍÍeráo de acordo com â sêguintê
Classiftc4ão OrçâmênÉíiâ, vigêntê no exercÍcio 2023:

Unidade: _ -
Aüvidedê: 2.079- ManutenÉ6 (6 §ôes do Fundo Municipal dê Educâção
Elêmênto: 33903500 - SêÍviços dê ConsultoÍia

33003400 - Oufos Oêspesas de Pessoal OecoÍrentes dê Confatos de TerceiÍizaçáo
Fonte de RecuÍso: 15001001 - Rêcursos nâo vinculados de impostos

cúusulA sÉTmA - oAs sANÇôEs Aoftt{tsrRAÍrv s

7.1. Em casos de inexecução parcial ou total das obÍigaçôeS fixadas nêstê Contrato, êm Íêlaçáo eo
seu objêto, a Administraçâo Munidpal podêrá garantidâ e ampla dêfêsa ê o contraditóÍio, aplicar a8
sêguintês sânÇôês:

7.1 . Í . AdvêÍtêncaa sêÍá comunacada por escÍito, por meio de ofÍcio, sobrê a existência dê faltes leves,
Íêlacionadas com a execuÉo do objeto conkatual.

7.í.2. Multa de atê 5% (cinco por cento), calculada sobre o valoÍ do €mpênho, no caso da confateda
não cumpÍiÍ ÍigoÍo6âmentê :rÍt êxigênciíllr confafuais ou deixar dê recebêr a Nota dê Empênho, salvo
sê dêcoÍÍentê dê moüvo dê brça maior dêfinido êm Lêi, e rêconheciro pela autoÍidade compêtentê;

7.2. O valo/. das multas aplicadas deverá s€r recolhido ao Tê3ouro Municipal no prazo dê 05 (cinco)
dies, e contâÍ da data da notficaçáo, podêndo a Prefeitura Municipal dê CrÉópoliíBâ, dêsconter o
3êu valor da Garantia Confatual, qúando hoüyca, descontaÍ dê êvêntuais pagamentos devidos à
contratâda, cobraÍ administrativa ou judicielmêntê, pêlo procêsso de exêcução fiscal, com os
respectivos encargo§ pÍeúStos em lei.

7.3. Do ato que aplicar a penalidade caberá .êcurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da
rêsp€c'tivâ ciênciâ.

7.4. Sê o motivo da inexecuçáo das obrigeçôês ocoÍrer por @mprovado impedimento ou dê
rêconhecida força maior, dêvidemênte justificado ê acêito pêla PÍefeihrÍa Municipel dê CrisôpoliíBâ,
a CONTRATADA licâÍá isêntá dâs pênalidades mêncionadas.

Rua l2 de MaÍço, 84 - Centro - Crisópolis-Ba - CEP 48.480-000 - Tel. (75) 3,143'2 182

E-mail: sead.crisopolis@gmail.com - CNPJ I 3.ó46.9221000 l - I 2

..,t

If



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISÓPOLIS

7.5. OcoÍrendo qualqueÍ possibilidadê dê sê êxcêder o limite percentual prêvisto no subitem
êss:l satuaçáo consistirá êm motivo para que a Prefêitura Municipal de Crisópolis/Ba, rêscinda
unilatêralmentê o contrato, indêpêndêntemêntê da aplicaÉo da3 oubas pênalidades previstas no
"capur.

7.6. As sanções pÍêvistas no "capuf podêrâo sêr âplicâdas simultaneamente, facultada a dêfêse
prévia da intêÍêssada no respêciivo pÍoêêsso, no prazo de 05 (cinco) dias útêis.

7.7. Pela rêcusa iniustificade de contretâde êm assinar o ContÉto ê rêtirada da nota dê empenho,
sêÍ-lh+á apli€da multa dê 10oÁ (dêz por cênto) do valor global dê Bua Proposta de PÍeços, garantida
a prévia dêfêsa.

cúusulA oÍTAvA- oA REsctsÂo

8.1. A reGêisâo das obÍigaçõês dêcorrêntes do prêsêntê Contrato sê procêss:lrá dê â@rdo com o quê
êstebêlêcêm os aÍtigos 77 a 80 da Lêi no 8.666/93, @nfoÍmê se vê abaixo:

8.1.1. A ocoÍÍência de qualquêr des hiÉtêsos pÍêvistas no art. 78 da Lei no 8.666/93 enseiará a
rêsciSáo deste Contrato.

8.1.2. O nâo cumpÍimento dos têÍmos êstabelêcidos no lGm 04 dêste Contrab e seus subitens,
ênsêjârá a rêscisáo contratual.

8.2. Os casos de rescisáo contratual s€Íáo foímalmente motivados nos autos do paocêsso,
âssêgurado o contraditóÍio ê a ampla def€sa.

8.3. A Íescisâo, admanistrativa ou am(rávê|, sêÉ precêdida de autoÍizaçâo escÍita e fundamentâdâ dâ
aubÍidede compêEnte.

8.4. A rescisáo dêterminada poÍ ato unilateral ê escÍita da Adminbtraçáo, nos elsos ênumerados nos
incisos I a Xl do art. 78 da Lêi no 8.666/93, acaÍÍêta as consêqoências previstas nos incbos ll ê lV do
art 87 do mesmo diploma lêgal, sêm prejuízo das demais sanç6ês prêvistâs.

8.5. Constituêm moti\ro6 para Íêscisáo do ContÍato

8.5.1 . O nâo cumpÍimênb dê cláusulas contratueis, especificaçôês ou prazos.

8.5.2. O afaso iniustificado no inÍcio do sêÍviço proposto.

8.5.3. O d6atendimento da6 dêGÍminaçó6 regulares de autoÍidade designada para a@mpanhar e
fiscalizar a sua execuçáo, assim como as de seus supedores.

8.5.4. A prátiE ÍeiErada dê fâltas na sua execuÉo, anotades na foÍma do § 10 do âÍtigo 67 da Lei no

8.666/93.

8.5.5. A decretaÉo de falência, o pedido dê concordeta ou a instauraçâo dê insolvência civil.

8.5.6. A alterâçâo social ou a modificaçáo dê finalirade ou dâ $tutura da emprêsa quê, a juÍzo da
AdminÉtÍaçâo, pÍêiudhue a êxêcuçáo do contrato.

8.5.7. O pÍotêsto de tltulo ou êmissâo de cheques sêm suficbntê pÍovisâo quê caíacteÍizem a
insolvência da contratada.

8.5.8. O intêÍêssê público, dêvidamente iustificado.

8.5.9. A suspênsáo da execuçâo do contato, por ordêm escÍita da Adminisüaçáo, poÍ Prazo superior
a l2O (cênto ê vintê) dias, salvo êm caso de calamk ede pública, grâvê peÍturbaçáo dâ o.dem ou
gueÍra.

Rua 12 de Março, 84 - Cenno - Crisópolis-Ba - cEP 48.480-000 - Tel. (75) 3,143-2182
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8.5.10. A ocorÍência dê ceso foÍtuito ou dê força maior, regulaÍmente comprovada, impeditiva
êxêcuçáo do confab.

8.5.11. A subcontratraçáo total ou parcial do sêu objêto, â a$ociaçáo da contratada com outrem, a
cê88áo ou trensfêrência, totál ou parciâ|, salvo nos casos dê êxprêssa autorização da Contratantê.

cúusuLA [oNA- oos oocutEitros APLlc^VEls

9. 1 . Fazem paÍtê intôgÉntê ê indissolúvel (b prêsênte contrato, como sê nele êfêtivamente
banscritos êstivê3sêm, os documêntos e sêguir ÍêlacbnadG do inteiro conhecimento das partês
contratrntês pêlâs mêsmas dêvk amente rubÍicadas:

9.1 .1 . Todos os documentos anêxado6 ao pÍoêêsso dê inêxigibilidade no _nO23
9.1 .2. A proposta da contratada.

cúusulA oÉcrxA-oAs otsposrçôEs GERA|S E FtNAts

'10.1 . Todas a3 comunirxçôes êntre es paÍtês, quê impliquem em solicitaçáo de
fomêcamento/prestaÉo dê sôÍvi(io§, controlê d€ atendimênto, íechmaçáo, ou quahuer outra
ocoÍrência dÍJna dê Íêgisúo, sêÉo feitas poÍ escÍtto.

'10.2. O presêntê contrato admitê altêraçÕês, mêdiantê têÍmo adiüvo, na foÍma do estabêlecido no
artigo 65 da Lêi No 8.6€6/í993.

10.3. Passâm a intêgraÍ o prêsêntê Contrato, para todos os efeitos legais, como s€ aqui êstivêssêm
tÍan3critos, 03 anexos do pÍoce33o de lnexigibilirredê no _/2023 e a proposta da Contrâtâde.

'10.4. Caberá a CONTRATANTE â publiceçáo resumida dêstê instrumênto no DiáÍio Oficial do
MunicÍpio, nos têrmos do § único do artigo 61 da Lêi no 8.666/93.

10.5. A CONTRAÍAOA rêsponderá poÍ toda ê qualquêr responsabilidadê, mêsmo quê aqui nào estqa
dêscÍita, mas que a legÉlaÉo ou a apliceçáo deste contrato assim o impusêr.

10.6. Fice êlêito o FoÍo da @marca dê Olindine-BA para diÍimir 8s questôes oÍiundas dêste têÍmo,
nâo rêsolvidas nâ êsfêÍa administrative, com êxpÍessa renúncae dê quahueÍ outro, por mais
pÍivit€giado quê o sêra.

E assim, por estarem de acordo, aiustado e contratado apôs lido e achado conforme, as paÍtes,
fiÍmam o prêsênte Confato êm 2 (duas) vias dê igual teor e foÍma, pare um sô êfeito, na Prêsênça dê
2 (dues) têstêmunhas abaaxo assinadas.

CÍisópolis/BA, _ de _ dê 2023.

Lêandro Dantas de Jêsus Costa
MUNICIPIO OE CRISÓPOLIS

COl{TRATANTE

JELUSE BARRETO OOS SANTOS
S.cntado munlclprl de Educâçlo e Cultura

CONTRATAOA
TESTEMUNHAS:

..t

RG no

CPF no

RG no

CPF no

Ruâ l2 de MaÍço, 84 - Centro - Crisópolis-Ba - CEP 48.480-000 - Tel. (75) 3't43-2182
E-mail: sead.crisooolis@qmail.com - CNPJ I3.646.92210001-I2
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Criaó,polis - 8., 08 da fovcrcir o de 2O2

À
ÀSSESSOR!À .'T'RÍDICÀ DO M'AICÍPIO

Prozado Sêahor,

Encaminhamos em anexo, para Vossa Senhoria, a Requisiçâo
com a autorização do Sr. Prêfêito para abertura de processo de

inexigibilidade sob o no OO7/2023, con o objeto de realizar
jornada pedagógica com formação, com professores,
coordenadores pedagógicos, gestores êscolares, auxiliares
escolares e equipe técnico-pedagógica da rede municipal de

educaÇão de Crisópolis BA, construindo para a efetivaçâo do

Documento Curricular Referencial de Crisópolis (DCRC), a fim
de que esta Procuradoria se manifeste emitindo Parecer

Juridico, quanto a interprêtaÇão legal para a Contratação da

Empresa, com fundanento no Art. 25, Caput da Lei Federal no

8.666/93.
Após emissão de Par.êêr ifurldiêo, solicitamos que nos sejâ

devolvido o presente processo para os procedimentos

seguintes.
Informamos também que segue em anêxo a minuta do Contrato

de PrestaÇão de Serviços, para análise.

Atenciosamente,

EEBER DE IDÀ ÀIIIT'NES
Prccidâat d. CPL

Rua 12 dê MaÍço, 84 - Cenro - Crisópolis-Ba - CEP 48.480400 - Tel. (75) 3,t43-2182
E-mail: scad.crisooolis@email.com - CNPJ I 3.646.92210001'l 2
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INEXIGIBILIDADE N" OO7/2 023
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PARECER JURIDICO

CRISÓPOLIS-BA
FEVEREIRO.2023
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ORIGEM: Prefeitura Municipal de CRI POUS

E§fÉOe: ProcegEo de Licitaçeo - Modaltdade: tf,lEolttltD Dt t oí,,z't2Íü,l,,.

OBJEIo: Jomada pcdagógica com fonnâção, com profcsaoÍr8, coordenÂdore3

@agôgicoe, gestor€t escolarea, auxiliarea eEcohnes e equipe técÍrico - pedagógicâ.

PAruCtn.nnlDrco

HII|TA: ContrataÇâo de aapreaa eEpecializada para

realizâr jomÂda pêdágôgica com fonnaçào, com professoÍrs,

coordenâdores pedagôgicos, geatones eacolares, auxiüarea

eocolâ.rls e qulpê técnico- pedagógica da rcde municipal de

educaÉo de Crisôpolia-Ba, conatnrindo para a efetiva4âo do

Docrrmento Curicular Referencial de Criaópolie-Ba.

lnedgibtlidade de Licitâçâo no OO7-2O23, com basc no

uüjo 2E, l&N.c lll, ! to de kt a' 8.666/93.

Pporrro Aáohfrürtfvo *r" O0712023.

Dr trxr..ld.óo dc Obtotc: O objcto deatc contrato é a contrataçâo de emprtca

eapecializada para realizar jornada pedagogica com formaçáo, com profeesoÍea,

coordenadorer pcaagúgicos, gestoÍcr eacolarea, auxiliarca eccolarea e eqúpe técnico-

pedagôgica da rede municipal de educaÉo de Criaópolis-Ba, construindo para a
cfetiva4ào do Documerto Curricular Rcferencial de Criúpolia-Ba.

htrrroudr: SECREIARIA MUMCIPÂL DE EDUCAÇÂO E CULTURA.

ln tado6 a nor manifectarmor acerca da análioe da Inexigibiltdade de

Licitaçâo, cujo objcto dcste contrâto é a conÚatâçáo de emprcsa especializada para

rcallrar Jomada pedagógicâ com formaçâo, com prcfesêoÍ€o, coordenadoÍes

pedagógicos, gêstores escolares, auxiliares escolares e equipe técnico - pedagógica da

rcde municipal de educâÉo de Criaópolis-Ba.

O atendiméÍrto à l:,i 12.52712011 dc Ac€sEo à tnformaçâo, visando

publicaçôê de atos administrativoô nos diárioo oficiaia da Uniâo e em jornais de grande

circulaçâo a nlvel eatadual, e documentos rtlacionadoe â publicidade legal e

Rus 12 dê MaÍço, 84 Ccnuo Crisópol.is - BA CEP: 4E.480.{XD IEL.075-3I143 - 2182
cNP' 13.646.9220@l-12 w*
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PR(rcuR.rrxlilA lunbrce uunctplt

inadtucional vinculadas ao municlpio conf. Incxigibilidade de Licitaçâo no 0O7-2O23,

emitimos Pareoer, da forma que ecgue:

Há no ordenamento jurídico o dever manddrcntal de sc promover aa

contratâçôe! âdministrativas mediante pÍocedimento ltcitatôrio, cnconrando

fundamento no artigo 2' da tci Geral de Licitaçôes, que, por Eua vez, r€mete à

Constituiçâo Federal, êm lisu artigo 37, )OO, e aseim a.firma: "ressaluados os oapos

eepecifiados M legiBla&o, as obras, senrigos, @mprus e aliena@es seúo @n*u'tados

medlante ptoes* dc licitn*o pttbliti.

No enainamcnto de Matheua Canalho:

1...f r âdohfrtnçfo Fôbtlor po..ol r teroh thúue o
coapbn do aator o oqulllbdo .o.úrl. jrdr e alquln
púbtlor, ooalnrte Dor.dr ó4rol o Dor ou
nrtc oac Dc.Lslr dollr r odtatlo do ednlElrtÍ.ácr r
..odb dr, lr..ou a ..laB ooÀtratrda.r Dorqla aaar
Ubüdrd. drr{r an4ca r oroolhr lapr6prler. .!oo...,
dodrtueder do latmllr ooLttvo.
A GdÍêrc{r do ua fnoccAncato üclbtórlo burce
Goltotrrr crror tüooq por aêr un ploocdlnaato quo
.!t c.a. c ?súDÍlc qrúts.tc, Dcr a.!c dc qurl ú*lo
Ddaca. Dodac oo!êot!.r o l3uldeáo úo ooúl§6or o e
earU*nefo Fúbllêr podr orcoúbrr r prot)o.tr E L
vutqlore, .láa d. .ttrr !r torar do DooovoMoorto
Iíeslooel. Dror 6roe, e llott4lo ó oa gnooodlaoato
eáafdrÊs.tfuo grlrüc a. cootsrt C0{ Í'tulc.ü
rcrüredo €o !a r ..ÍL coacetcarde dc rtor,
tcOlroltc dLtrlboído., culafundo ooa e oc!úreçlo
do ooatrrto.

Percebe-se que o dever de ücitar tem por finalidade viabilizar a
AdministraÇâo muica, Direta e Indireta, a melhor contrataçâo, peraeguindo a propostâ

mais vantajoaa, além dc promover a competitividade, vez que pemrite a participaçáo de

çralquer intercasado no certame, deade quc preenchidoo 08 r€quiEitoô conEtantco no

artigo 3'da Li 8.666/93.

Embora haja a imposiçâo legal de 8e pÍomover a licitaçáo, o póprio

ordenamento juridico regul,amenA e âdmite a celebraÇâo sem a prtrria realizaçâo do

procedlmento êm oomento. Têrn-ae, entÀo, ca!o8 em que o legistador entendeu e dicpôe

tun t2 dc Ma4o, t4 CcútÍo CÍi!ópoli! - BA cEP: 4E.4Eo-0@ TE:L.075-34} - 2182
cNP' 13.64ó.922/00() t- 12
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PRoclrRADoHA .runbrce uumclplr,

ao agente púbüco a contrataçâo direta, deade que derddanente juatificada, em virtude

de determinados casos náo suportarem o rito e a morosidade do procedimento normal.

Naa palavras de Rafael Carvalho Rczende Oliveira: 'em determ wdas

lupóteses a liêit,,úo seú. ansidcruda huüuel pr ausêtúi(I dc @,npetiÉo ou seú.

inarueniente (u tapfino) paru o atendiÍrcnto da intercesr- públíoo'. Ainda, aegundo o

doutrinador, oa casos dc oontrataçâo direta derrem observar a fonnalizaçâo de um
procedimcnto pr€vio, com a apuraçào e compÍovaÇâo das siftaçóes de diapenea ou

lnexigibilidade em licitar, por meio de decieáo adminiatrativa daridamente motfuada.

Traçadas linhas gerais â respeito do dever de ücitar, pasoa-se à explanaçâo

quanto â cr«ccpcional situâçâo de oontrataçào direta: inocigibilidade de licitaçâo, quc Ee

trata o caso em comcnto.

A fe$alaçâo lnflaconrtlhrctonal âponta lndglbllldadc, onde sc deÍIul do

caput do artigo 25, e eeus incisoe que ê vedada a deÍlagraçâo do Processo, porquanto

lhc âlta o rtquidto carêncial â Euâ procdtbüldâde, ou sda, a compêtiçâo, scm a qual a

Licitaçâo seriâ uma burla, ou entâo, ainda, desnecessária, em virtude de requisitos

especiais que tornem inviável o procedimento licitatório, ante a fala dc objetividade noa

critérios de julgamento, além de outros, situaçâo demonstradâ nâ pneaente pretensáo.

A Li no. 8.6ffi193, eú scu art. 25, II, §l'com a rcdaçâo dada pelo Dêcrêto

9 .412 de I 8 de junho de 2O I 8, estâbelece:

(...) "&t. 29. É inexigÍvel a licitaçâo quando houver
inviabilidade de compeüçÃo, em eepecial:

ll -para â contrataçâo de serviços técnicoa enumerados no
art. 13 destÂ L€i, de rEtureza singúar, com profissionais ou
empnesao de notória especiallaÇáo, vedada a incxigibitidade
para eerviçoe de publicidade e divulgaçâo;

t 10 Considera-se de notória especializaçâo o proEssional
ou cmpr!64 clrjo concêlto no câmpo dc aua especialldade,
dccomentô dc dercmpenho anterior, êstudor, açêriênciar,
publicagôes, organizaÇâo, apa.relhamento, equipe têcnicâ,
ou d€ outros reqúsitos relacionados corn 8ua8 atividades,
p€rmita inferir que o acu trabalho é csserrcial c
indiacutivelmcntc o mals edcquado à plcna sâtisfeçâo do
objeto do contrato.

,
oJ t'rt

Rua 12 dc Março, E4 CcútÍo Criúpolis - BA CEP: 4E.4E0-000 TEL075-3411-2lt2
cNP' I 3.646.922t@01- 12
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PRocuRrrxlnr,r. lunbtcl uumcpet

Val,e Í€rlaltâr, que clta modalidadc caractrrizâ a impoaatbilidade de

competiçâo. Eeaa inviabilidade pode acr tanto pela excluaividade do objeto a scr

contratado, como pela hla de empresaE @n@ÍÍente8 lüistindo otrnnas um foneedor
pam dctcnnfunda dcnaná$.

Conforme o doutrlnador Marcal Jurten Fllho (2012, p.410), prcvê quc:

'Havendo motivaçeo técnico-cicntlfica adcquada, a escolha
da Ad6ini6traçáo nâo aprcsentarâ defeitos. Eesa escolha
derrerá indicar o objeto eacolhido. Para sua perfeita
idêntificaçâo, nada impede a utilizaÇâo da rnarca e doo
dcmaia caractcrllticos extênroc do obJeto eacolhldo. Enfim,
a marca rúo podc Eêr â caula rnoüvadora da eacolha, mas
se admite a indicaçâo da marca como mem elemento
acessório, consequência de uma dcciEâo quê ae fundou em
características eapeciftcas do objeto eecolhido.'

A prcscnte solicitaÇáo justi6ca-ae pelo obJetivo dc conhatar a emprcca dc

especializaçáo de formaçâo para profcaaorea, coordenadorea pedagôgicos, gestoÍes

eacolârea, aurdlianeE eacolarca e eqúpe têcnico-pedagógico da rede munlcipal de

êducâÇâo, durantê a jornada @agógica do ano de 2023.

Tal soticitaçâo se juaüIica partindo da compreensáo de que os proccssos

formatfuoa râo fundamentaia ao allnhamento pedagógico e a garanttra dos dir€itor a

aprendizagem dos estudantes.

A formâçáo tem clmo objetlvo, oferccrr formaçâo crtÍâtêgica para efetivaçâo

do DCRC, com movimcÍrto con6nuo que realee oE coneeltoô fundamentadorca do

Doermcnto c colabore para üvência do meamo em cada sala de aula, bem como, a

articulaçâo entre as tcÍaáticas e todoa oa Eujeitos enrroMdoo no pnooesso fonnatiro.

No tocante à allúlba da Í,,drua anlí,zara\ Íelarante obeeruar o disposto

no artigo 61, da lei 6.666/93, que elcnca os Ícqüsitos mtdmos neccssários à

fonnalizaçao do6 contrato! adminigtrativos. Asaim dispôe o rtferido artigo:

"AÍt. 61. Todo coatreto dcvc aolcloanr or ooaol dr
t a!tG. c oe dc rour .apr'aaaltutaa, e ilrlldldo, o rto
quc eutodroo e rue hvrrturq o aúnolo do procolro dr
llolt eao, de dlrponre ou ile lord36lüdetlc, e rqlclçlo

s§

s

Rur I 2 dc lúat§o. t4 Ccotro Crisópolir . BA CEP: 4t.460-{Xx) TEL.075-3I143 - 2 I E2
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pRocLR^IroRrA lunlorce uuxrcrplr.

aic. ooÀtrrt !ta. lr rotll. óa.t Ll c lr cllurnler
coetrrtultr.'

No caso em tela, notâ-se que a minuta contrahral aprEsentada adequa-se

inteiramente com a previsáo normativa eupramencionada, contendo em suaa cláuaulaa

a deôcrlÇâo e qraltlcaçáo daa partee contraanteo, a especificaçeo do objeto do

contrato, a modalidade de licitaçáo e seu respectivo número de refeÉncia, o valor do

@ntrato, as rubricao orçamentária8, o pram de vigência do conüato, oe encargos das

partês contratantes, o modo de fiacalieaçáo do coÍrtrato, o modo de pagamento, bem

corno aa cláusulas relatirnas à rescisâo e a aplicaçâo de sân@es pelo inadimplemento

contratual.

Por fim, cumpre BaücntaÍ que o preaente tomou por baae, exclusivamente, os

elementoe que constam até a presênte data, noa autoo do proc6Eo administrativo em

ep$afe.

Ressalvado o câÍâtcr opinativo destâ alçada juridica, é o PaÍecer, o qual

aubrnetemoe ao deacortino da Autoridade Superior.

Diante do aeosto, opina-se no sentido da regularidade do presente

processo, estando, desta fonna, dentro dos parâmetros deÍinidos na Lêi, náo se

vcrificando ôbicea jurÍdicos ao prosseguimento do presênte f€ito, pclo que assim opina-

oe pelo proaoeguimento do referido processo. Recomenda-ee ainda, a ÍenovaÇâo da

Certidâo Negativa Estadual, cumprindo-se, ademais, todas aa ôrmalidadea legaia,

Crisópolis/Ba, 08 de fevereim dc 2O23.

f

§

, r,**"&r.E,,
PA@U&IDOR ÜI'TECTPAL

o r/aâ c8.ó96

.ffi/w
DIOGO DAIIIÂ3 DA AILVA

âIAESSOR DA PROCI'RADOIIA
Drc.o2lN,B

Ru. 12 de tvíaÍço, 84 Ceatm CrMpolir - BA CEP: 48.480{0018L.075-3443 - 2182

CNPJ 13.64ó.922l000t- 12
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISÓPOLIS

CNPJ : 1 3.646. 922lO0O'l -'12

rERDO DE RÀTrFrCÀçãO DE INEXIGIBILIDÀDE DE r.,rCIIÀçÃO

Considerando as informaçôes, parecer, documentos e
despachos contidos no Processo de Inexigibilidade n" 001 /2023,
RÀIIFICO a inexigibilidade reconhecida pela Procuradoria Geral
do Municipio de Crisópolis - BA, para contratar com a empresa
ESCOLA DE CARREIRAS E NEGOCIOS EDUCACIONAIS LTDA, objetivando
a Contratação de emprêsa especializada para realizar jornada
pedagógica com formação, com professores, coordenadores
pedagógicos, gestores escolares, auxiliares escolares e equipe
técnico-pedagógica da rede municipal de educação de Crisópolis
BA, construindo para a efeEivação do Documento Curricular
Referencial de Crisópolis (DCRC), conforme especificado na
proposta da contratada.

t

lf

ss:

§oJ

Esta rêtificaÇão se fundamenta no Caput do artigo 25,
§1" da Lei Fedêral no 8.666/93 e artigo 13, em seu inciso
descrita abaixo:

II e
III,

T'NIDÀDE âçÃo ELEt@{rO FONTES

08.08.01 2.06'7 33.90.39.00 15 4 0000 0

Nêssa oportunidade determino a publicação deste ato.

Crisópolis - Ba, L0 de fevereiro de 2023.

A
Prefeito Municipal

Rua 12 de Março, 84 - Centro - CEP: 48.480.000 - CÍisôpolis/Be
Tel.: (75) 3443-21E2 CNPJ 13.646.92000112

Ne
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pREFEtTuRA iltuNlctPAL oE cntsÓpolls ' BAANO 2023

TERto DE RATlFlcaçAo oE lNExlGlBaLlDAoE oE LlctrAçÀo
rxGxrclBtl.lDtoE rr oo?r2023 E EXTRAÍO DE COI|?RAÍO No Oíír2023

& cRrsoPott§
PR€FEIÍURA MUNICI?AI. OC

€Í^oo oA 8^r{^=

Gcrlo:: Leondro Dontos De Jesus Costq

Sac. dc Gryemo:
Edltor: Ass. de Comunicoçóo PM Crisópolis ' 8A

l.lc c uá.lo O'i.bl do
m.íkhlo n ht .nêl
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www.indop.org.br
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ESTADO DA BAHIA'
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISóPOLIS

CNPJ: 1 3.646.92210001 -12

IIERMO ON NTTTTTCEçÂO DE INEXIGIBILIDÀDE DE LICITÀÇÀO

considerando as informaÇões, parêcer, documentos ê
despachos contidos no Procêsso de Inêxigibilidadê n' OQ1 /2023,
nÀtIAICO â inexigibilidade reconheeida pela Procuradoria Geral
do Municipio de Crisópolis - BÀ, pârâ contratar com a empresâ
ESCOLA DE CARREIRAS E NEG'OCIOS EDUCACIONAIS ME, objetivando a
ContratsaÇão de empresa espêcializada para rea].izar jornada
pedagógica êom formâÇâô, côm professores, coordenadores
pêdagógicos, gestores escolares, auxiliares escolares e equipe
técnico-pedagógica da rede municipal dê êducaÇão de Crisópolis
BA, const.ruindo para a êfetivâÇão do Documentô Curriculâr
Rêferêncial de Crisópoli-s (DCRC), conforme especificado na
proposea da contratsada.

Esta retificaÇâô sê fundamêntâ no Caput do ârtj-go 25,
51" da Lei Federal n" 8.666/93 e artigo L3, em seu inciso
desêritâ abâixo i

II ê
IIT,

T'IIIDÀDE Àçro ELEIGITTO FONrtS

08r01 2.079 33903500
33903400 r.500r.00r.

Nessa oportunidade determino

crisópolis - Ba, 10 de

a publicaçâo dêstê âtô.

fevereiro de 2O23.

LEANDRO DANTAS DE JESUS COSTA
Prefêlto Munlclpal

Rua 12 de MâÍço, &{ - C6ntro - CEP: 48.4AO4OO - CÍisópoliíBe
Tê1.: (75) 3443-2182 CNPJ 13.646.9221000í -í 2

ãg*mtÉ{. doorítl.úo Fd. r.. v€,íc&o .ú .íú.í.fo .hdü{.ô

3.rdn. O.dlâd.p - Allr.l2.çao (Íárâ do .d.rlá - \&.iád 2023 - Ioo P.oífâda: G!0, . C:r'co ô Acrcafáo aoor
C.ó6..do d. R.gi.r,o d. P.q.Íta d. Co.tw.do. - Pr!..!.ô no. AR 51 20 | 7 ú06 | 5{ . tlPl

O@r€^lo ..r€áo úqlálnÉnr. i6!o@ !C n' 22rl}-2 ô 2ror2')0 r
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PREFETÍURA f,ur{rc|PAL oe cntsóPOLI§

2
ESTADO DA BAHIA

pR-EFErruRA MUNrcrpAL on cnrsópor.rs
CNPJ r 3.646.922l000t -12

ERR.I.TA on nunr.rclçÃo

TERMo DE RÂTrFIcAÇÃo DE INEXIGTBILTDADE on l.lcrrlçÃo
puBLrcAÇÃo: l0 DE FEVERETRo DE 2023 - ANo xrrr - N" ozsnz - pÁcrNa. z

PR(rcESSO: INEXIGIBILTDADE N" OO7l2023
OBJETO: Contratâçeo dc cmpresa especializada para reâlizâr jornada pedagógicâ com
formação, com professores, coordenadores pcdagógicos, gestores escolâres, auxiliares
escolares e equipe técnico-pedagógica da rcde municipal d€ educação de Crisópolis BA,
construindo parâ â eêtivaçâo do Documento Curricular Refercncial dc Crisópolis (DCRC)
DATÂ. DÁ. cELpgRAÇÃo: lo de Fevereiro de 2023
CONTRÂTAI'O: ESC()L.â, I'E CA.R.R.ETRAS E NEGÓCTOS EI'UCACIONAIS LTDA
DOTAÇÃO OnçeUeXfÁRIA: Unidade:O8.Ol; Arividâde: 2.0?9; Elemento Despesâ:
33903500/33903400; Fonte: l50O t 00 t

oNos se LÊ:

DOTAçÃO ORç.l,nrtnrÁnre: unidade:o8.o l; Atividade: 2.079; Elcmcnto Despesâ:
339O35OO/339O340O: Fontc: I 5OO l0O I

E!§i
DoTAÇÃo oeçlUnXfÂRIA: Unidade:08.08.0li Atividade: 2.O67; Elêmento Despesa
33903900: Fonte: 15400000

Crisópolis - Ba, lO de fevereiro de 2O23.

LEÀNDRO DANTAS DE JESUS COSTA
Prêfclto Mualclpal

Rur l2 dê M.Íço, 84 - Cêntro - CEP: 48.48O{O0 - C.isópolis-Ba
Têl.t (?5) 3443-21a2 CNPJ 13.646.9221000l-12

-=*lplt
IGÊ

Ea. dooíE rto 0od. rê. !Édltdo .b ãrd...ço .ártílica
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INEXIGIBILIDADE N' OO7/2023

CONTRATO, EXTRATO E
PUBLICAÇAO

CRISÓPOLISBA
FEVEREIRO.2023
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ASS
ESTADO DABAHT,A

PREFEITURA MT]MCIPAL DE CRISÓPOLIS

coxTR To}l.0lín023

CoNÍRATO OE PRCSTAçÃO OE SERVTçOS, OUE
ENTRE SI CELEBRAM O XUT{ICIPIO DE CRIIIÓPOUS
E A EMPRESA ESCOIA OE CARREIR.Às E
I'lEooClOS EOUGACIO{AII LToÀ OECORRENTE A
lÍ'lEXlOlBlUO^OE lf 007,:1023.

o rut{lclPo oE crosÔPgus, EsTADo oA B^lllÀ peasoa lrrÍdtca d€ dtí6ito púbtico intomo,
lmcrlta no CNPJMF sob o íf 13.&16.922000í-12, com soOc a Rua 12 & meÍço, no ú. C6núo, CEp:
18.480.000 - Cdsôpoí&BA, nosta ato íspr€s€íltado por sau PíâÍeito, o Sí. Lâandro Oantas d6 J68u3
Cost , lnrcÍtto no CPF/MF aob o no 352.512.58&79. RG .tc 47a88Íng SSP/SP. .ôCdontc na Rua Sâo
J6á.- 19, Ca!a, Ohtfro 8t/Í[. Cíi!ópotÉ.8À . e do qrüo Í8do, EEcoLA oE CARRE|RAS E
NEOOCIOt EDUCACKlilAls LTOÀ pê3soa lrÍídica, hlcÍtts no CNPJ tob o írc at,EO!.erS000UC.
ooín sada ne Âv. Antonlo Carha Magelhãa. nc 2573, BâlÍÍo Brcte3, Sálvador . 8e, dorevâÍú6
dcnomlnada rknpl6m.nt' CO,IITRA?ÂDÀ n€stê ato rupo.sôntado po. VALTER AAUIXO DOS
3 r{TO8 l{ElO, RO no 754407926, e CPF nc 830.559.323€7, rsôklêht€, na Avcnlda Altomer
Bd€oko. 7983. Totro Sul, Apt 900, |{oi/e Brâ3ília. Salvador€A CEP:{1.35G275, tam lusto o acordedo
ôírüa 3l o pÍesontô cmtab da píêtaçe de s€ôngot, edr.úo coín as dbposlçõê3 .€gulamôntarca
contldar na Lci nc 8.666. de 21 & lunho dê 1903, c sue3 alt.le6€s postaÍbÍa6. o t ndo €m vBtia o
guo comtt ô Procdlo Admlnbüaüvo rlo lo.íelàlld.d. N. 00712023, . a! cláuiulas ê condiÇoos I
sêgdr doscÍltâr:

ctÂu!rurA PRtilHRA - OO FUiTOAmEÍtlÍO

1 .l . Estâ Cooúato d€corÉ de lnoxlgilbllldado íf 007/20ã1. íetlÍlcada 6m 1O/0,A2O23, ô tundamôntá-!ô
nás lrb: L.l Fcdüal no 8.668. (b 21 dâ JtÍho de 1S93, (Lá de Lldtaçõoô . Coítat6 Admhi!ffiiro6) e
L6l n' 10.lm6. ô l0 dc Fmeo d. 2002 (Códlgo Civt).

CLÁU8ULA SEGUXOA. OO OBJETO

2.1. Conr trl oQ'eb dâlte cooteto a contÍrtlfl,o d. .mpít . ..p.cLlh.dr peÍ. rr.lE ? lom.d.
pad{óglca com íomção, co.n pÍoí.!aoó., coord.n.dor.a p.dlgóglcoa. gpíor..
..col..r., rullhrrr orcolerr. r oquD. faênlco.p.d.Oódc. ô ndr munlclprl d..duc.Éo d.
CArópofreÂ comtrulndo p.Ír . .tíIvrçlo do Docunroto Curlculr Rotonnchl Ô
âlrópo0r. cooÍoein. lollcit gão da Sôd.taria Muni@al da Educa@ e Cufura.

CLA.ISULATERCENA- OO PREçO E FORIA OE PAGATE}TTO

3.1. A Conüatanb 0ôí19*6ê e pegâ? a Contatda pêlo6 scNlgoa det«ltoo na dá(rsule ant6ílor, a
lmportânda Olob.l dc $ 20.500,00 (vlnL mll . qulnh.r o! i.rL).

3.2. O pagÊmêírlo 3.íâ cÍêtudo âpóô a emissâo da Notâ Filcd, de acoído coír os mat Íials
êfêtivamoíit! ditrÉguc3 pola Conrí.dâ, â pedldo da Contratátê e m.dhnto â âpro!ônteçâo d.
fuo{ra da Rôgulâíldadê para com o INSS (CNO), nâ foíma êxigida pole Consütt ição Fêdêíal êm sêu
edgo í01i, paÍágrío 30, CoÍüfcâdo dê RooulaÍldado do FGTS, omlüdo pêla CEF ô PÍotía de
RaguleÍldado para coín es Admmírqão E:trdual, Munlclpd o Foderal (Sôc.êt rl8 da Rcc.lte
FedoÍal ô PÍocrrâdoÍL Ga.al da Admlnbúeção Naclonal) büt coíto, a Pto|ra do Rogul ldedô Juntc a
Ju!üçâ do TÍaââ[E.

Ru. 12 d. M.rço, 84 - C€úEo - &i.ópoLr-Ba - CEP,t8.a80{00 - Tc[ (75) 3'í43-21t2
E-dih !*Lrir@ügAgnriLso!0 - CNP, 13.646.92210@l-12

b1'
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITT'RA MT'MCIPAL DE CRISóPOLIS

3.3. A ConfaEntô t .á âtá '10 (d6z) dla ú(ÔÉ a paÍtlr da dâtr do embsâo <tâ Nota Flscal, para a
fütuÉo c aíadrro pâgáÍtraí'rb.

3.4. No eto do pegám.ato. a CO}{TRATANTE .í6üre.á â Ídêíição na íbnle dG tílbuto6 o
cctt&ul@ct píwtatar sr lel. dê8d3 que 06 m€oÍros s6Jam lncirrntoa sobíê o Bívlço cxeoJtdo.

3.5. Ê v.d.ô güâhrr.í Íraitllt dô pcac pclo p.azo dc 12 (doto) m.6os do cooü.b. cxcab poí
bíçâ d. L€bleçâo utbÍb quc o pümlta. poránr, pod6rá hâvaÍ ílvbâo dâ valoíes, vÊaíido mantar o
.quillb.ic acoíúflrico.frnarNcoko lnlchl dr píoposb, Í16 tâmlos & aí. 63, ll 'd ê § 2'. dâ Lôi n'
8.6ô8/P3, dcsdê quô doínon3ffio. po. pe.t6 do p.ãtador dr 86ívlço!, allrrâção subôtaídel nos
pír0o8 pÍeücâd6 no mdaado, po. motlvo do toçâ mebÍ, c.3o íorürilo, íab ô p.íÍrcipo e /oq lato da
.dínlÍdsü!ção, d6dê We lnpÍÊr,i8Íwb ou de dlíícü prwhão.

3.6. A (t.lbtanclâ do qrÍlo soíneoto 6tará c8Íe-t dzada, p*e nns de 3u!p€n!áo de obÍlgetoíi€dad€
d. pagaÍnênto. com o pcdldo, poí €scrlto do CONTRATANTE a CONTRATADÀ p€ímanocsldo
aguale coír a oôÍigâtoíLda.lê do pagEmânb. mc!Íno na t&ót€s. & hrraCdndâ ou abendooo do
amo pcb ahmo, !a írao comrÍú(So por â3crib e d€lb6ncle ê pÍoteolâdo n S.cíltsiâ de
Cmúateda.

3.7. 
^ 

ônü!04 do caÍtncado de coírdus& dou apro\reltamento do (rlÉ{t ôstârá coodlcbnâda à
qultâ& totâlda psc.las d.!b conüsb.

CLÁUEULAaUAR?A- oAg ogRtoâçôEs oAE PARTES coirrR^TÂr{?Eg

-,
ê-»

s

'r.1. 
A CoilTRATADA tE OBRIOA

4.1.'1. A êrnFlsa conúatada de\roÍá cxcqrlar os roMço!, aín divcÍ$3 ete9e3 quê coínproondoÍâo:

4.1.í.1. R.llzar íoÍmação d. píoí.ssoías aÍüqdando 8 &lação p€degógica 3o dbposto no
OoqíÍ16írto Rôf!írocLl CurÍkrdr do Cí!ópolÉ (OCRC)|

4.1,1.2. R.dlzú híÍr.çto (l. cooÍd.nedores p€degógloo6. gpatora. .toole,ú.. com ú3tas à
coírüíuitâdc c ao foÍbl.dm.írb do trbcho p€dâgôolco docanrai

4.1.1.3, Rcrllzr b.m$áo de píofiilione§ dô spob € auxllants d6 desonvolvimoíto âscoleí quê
oolahrâm com G grocaarc de hchráol

.í.Í.1.{. Rôalízar fo.mâCo da €qulp. tácírhop€d.góglce de Soq€taílâ MunlcFal dc Educâ@ ê
Ct &r. d. Crtópolb - 8.. com o ot{rth,o dâ Elôsidla. es poliücÉ d,. foÍÍnâçâo em .x.Íddo docêíü€
p.rs gáreíü d8r apítídtr4€na d6 6ü.róanta. dâ R.d. Írfunldpaldc Eôslm.

4.Í.1.5. R.aponsabíazr.$ poÍ bda3 6 oô.lga9ôcs tabalhbtas. sodai!. p.€vldeíldáris. ülbutâíia3 a
â! ddneb píwhas m Lgbbeao olpôcÍfica, (Irja in€dtnplànda náo transÍc.c respooraulilade à
tude&m lihnidpal;

4.í.í.6. Ralalar à conüahírt6 toda . quahucÍ irÍrgularlda(b \rârmcada no dacoÍÍoÍ da pí6tâçâo do6
8OMçO8:

4.1.1.7. MalüeÍ &rent bde a üg&ida do conüato, ôm cornpúllt edê ooln aE obÍigEtç6ê3
al.trnEaô, bds as coírdlgõoE da hábllbção o quâ[ícaçâo exlgts8:

4.í.1.8. Nâo t.ÍEfaílr a taícokoo, po. qushu{ íoÍmâ, nom mogmo p€íclâlmênle, as ob.lgâçôê8
eq{rnldaa. nün suboontat- guahuar &3 g.lsbçõêô e quê astá obílgadai

I

I
/ n- I 2 dc Mr4o, 8t - Ccotro - crisópolllBr - cEP aEí80-000 - Tcl. (? 5) ,143-2182' E miL rsd.sirocli@turilecn - CNP, 13.646.922rc001-12
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ESTADO DA BAHI.À

PREFEITT'RA MT,INICIPAL DE CRI§ÓPOLI§

.1.í.Í.9. A16 coÍr o oíus dcooírrata d. oreatual cqqlvoco no dh.mlooamcnto do3 qusntitâth/G da
Eqe pÍopostâ, hdurtv. quanto aoa cú8toa vaÍÉyeis dêcofiânbs do hu€s futuÍoo ê incôÍbô.
devrndo cornflomrntâbô. cato o pí!ústo inhialmont€ am 8ua píopoatâ não 3€lâ sathfató.io para o
abndlmônto ao oôleto de lldbção. cxcêto quando ocor6r algum (bo arêntoô aíÍoledos nos tnclsos
do § íc do aÍt 57 de L.l n E.ô66/1093.

a2. a Aplllr{tgTR^clo ruillcrpal. 3E oBRtoÀ

42.'1. PÍopoÍdorur todar at condlçõ.r para a Conúatada pc!â d6omp6ntiar sru! 3aívlços dc
eco.úo com er d.t mhaÉc ô Cont io, d,. proposte a, Ô3p€detn.nt , do T.íno d. Rdorânda:

42.2. Eíglr o qmpílnônto de todaa a oàÍigaçôe8 â3âumldas peh Contsateda, de acoÍ{to com es
dáuruls coolretuâb o 08 t€ímo de sue proÍro{ai

,1.2.3. Exaar o aoompaúaínanto a a frscelizâção dG !.w@, por soíviroÍ êsp€ciâlmenta
.hâioíiado. ânoündo cm Égbúo pÍópílo aE íelhaa &tâclada!, lndlcando dlâ, mâs 6 eno, c
drcámlíú{ido oa epoírE naob. à auloÍldâdo compatanto pare 6 píovldanda cabh,6b;

t1.2.4. Notificar a Coí{rdeda poí escr o de ocoírancla de ovcntuab fnpcaíalçõas no qrÍso da
exao/Co do3 loívlçoa. ftúíüo pÍazo para â süa coÍrcfáo:

42.5. Pagâr 9oírüratrn€nt6 à Cmúatada o vahr rcsultânb dâ p.6stâç& do sêívigo, nâ foíÍna do
conüato 6 no prazo p.üiío no T.ímo dc RcícÍ.rrcia:

12.4. zdâr ?ta ql,,c du6ntâ bd! ! vteÍlda do contato rêJam mantldas, a oompaüU{dádô coírr a!
0õí19âç6é asôumlder p.ls Conüatedâ, bda! ar condiçóo! d. habutaçáo o qu€liíoaçào êxlgldd í!o
pooesso d6 lncxlglblldldr.

Gt^rrsrt^outiÍTA.D l/toÊxctA

5.1. O Pí€aonls Cmfato bÍá o prero & vlgÉnciâ da 06 (s€is) mes€, hicbndo-3c am 10 do í€t/oíriÍo
dr 20il3, e enccnarúoac qn I 0 ô lgiosto de 2023.

52 - O prazo pÍavbto púa cxâorçâo &6 son lço! podcrá ace prorogado crn íacc de quehu€r (b
hbôbGos proústrs m Ârt 57 § íc, da L.l 8.66643, .m caso dê @íwenlinda admlniâüaüva (rr em

faco da ovooüJal daccoíiünuldada dc ÍeqlrsoG financalro!.

cuusut sg?A-oAFrot{TEoE REcuRsoS

6.1. Â3 &spoars d€coír€ílbô do olhto delia CodÍeto coíroráo do aco.do coíl a 8.odnte
CL.dfrcação OÍC.mcntáÍL. üoanb m .xôrcíclo 2023:

Unldedô: 08.@.01 - Fundo Muntcb.l ô Edrca9âo
AlMdá&: 2.0ô7 - MenúcnÉo c Ocloírolvimônto ô Erclno Fundenontâl
Ehín n!o: «|903900 - O(Úoo Oaecas d. Po.soel OecoíÍônt s dê Cmffios ô TaÍcalÍização
Fonlc dc Râcürso: 1§{000«, - TrenafaÍandar do FuÍrdêb - lmposto c Tíansíaíâncbr d. lmportoa

cr^urur^ sÊflrA- oA3 sxrÇocs 
^DIlxliÍRAÍu 

3

f0

If

A s:

§

1 Rur 12 dc MrAo, 8{ - Ccato - CriópolirBr - CEP ,t8.4t0{00 - Tcl. (75) 3443-21t2
E.Erit rslsE@ligetEliLçcE -CNP, 13.6a6.92l0(l0l-12
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ê.1

7.1. Em caroc & lnoxoâlçâo eadd ou total dâs oàrigáçü.ô fixad4 n st Conúío..m Í61áçâ0 âo
8ôü obicto. a Admlnlstraçáo MuÍrlclpd podêÍá ge.antlda a ampb doÍeaa c o conüadit&lo, adbe. a3
sêouintôs sânçõ€.:

7.1.í. Âdvcít&cia lará oomuücâdâ por ascÍlto, por melo da oÍldo, aobrs a cxlstâncla d€ faltas lev68,
í€hcloiada3 com e o,€ql9ao do ot&to con!eüJâ|.

7.1.2. lúu[a dc ata 5% (clrco poÍ 6nto), calcula& robrê o vâhr úo emp€nho, no ceso da confatada
náo o.mpílÍ üorBerr.íta as cxig|âírdaô co(üeuâi3 ou d6hâr da Írc$6Í ! tlota de Emp.oho, seh,o
se dccoíÍont do motho ô foíça mahr dcínldo êm Lol, ô Í€conh.ddo pêlâ eutoordado comp€tontr;

7.2. O vahr da mult.3 Çllcadea darará §r Íecolhiro e T6ot ro lrunidpal no pllzo dc 05 (dnco)
dlú. . contar da d.tâ d. !roüíca@, podendo a Prcíchrra Munidpal dô C.lsópolblBa. d.sconlar o
sa, yahr dr Gerantlâ Coíffirâ|. qu.ndo ho.!nr, dscoartâÍ da ryaÍtreb pqEmonbô devldo6 â
conbetade. cobre, admlnhffirra ou Judhhtn«te. pêlo píocosso da cxaârçáo frscal. oom oô
raapccftoo ategos p.cü3tos f,n Li.

7.3. Oo ato qrra apllcâr â p.mtlda(b c.bará ructrÍto, no p.azo do 05 (dnco) dia3 útâb, a conlrr da
râôpccüva cl.íde.

7.4. S€ o moüro & h.xeqrgão d8 oeieag66 ocoíBar por coínpÍorrado lmpedlmoírto ou d€
Í€conhadda lb.ça mala, daridaínaitc lwt6c.(b o âcclto pole PÍofalürra Munldpâl dô CílEópolb/Ba,
a CONTRATADA frcüá b.ntâ dã pôíâlidadâ. m€ndonada..

75. OcoíÍrírdo quâl$.r.r poGabifdada da 3ê o,cod€Í o ümlta p€rcÍtlal píq/iío no subitom 7.1.,
ê3sâ !t[ráçâo colÉ& ió am moüiío pârâ gu6 a PÍaL,hr.a llunldprl da Crbópons/Ba, í€acl«h
uniletaralmcnts o coílbdo, hdcgddontem€írta & apllcaÉo dar ouf6 p€ndldedos Ê!üBtâ3 no
'capuf.

7.6. As saí@€ô prwEb! no 'cagJf go(brâo ra. apllcads slmultanaamanta. Íaerltâdâ a doí6oe
prárL da lnts€s3âda no Íalpa(üvo píoo.3go, Íro p.ezo de Gt (doco) dl8 útab.

7.7. Pde Írcu3â lnlu!fficedâ de coíireteda êm 6elnár o Confato c reü.ad8 d8 nota d6 €ínponho,
3ô?.1h..á .gllcada muü. dc í096 (dez po. c.nb) do velo. gúoàol dô s{. Píooost d€ Prcço3, gâ,ântide
a préüa daícoa.

CIÁÜSULA OÍÍAVA. OA REECIEÂO

t

\t

8.Í. A Íasd!áo drs obdgaeôea &corenfe do paâsênE Confab so pÍooessará d€ acotdo @ín o quo
ostâb.l€oqtr 6 rrügos 77 e E0 (h L€a no 8.886103. conlbíín€ ra vâ abaho:

8.1.1. A ocoíÍanda (l€ qu.hu.r das hlpe3.! pÍrü3tú no eÍL 78 dâ L.l no 8.6ô6/Í13 6nscjaÍá a
Gsdsâo d.!b Conúab.

8.1.2. O nâo êtmpÍin€nto ôa b.nros .stâôd€c[os no ltdrl 04 d6€úe Contreto € 8êu8 subltóns,
ê€aleÍá r í€sêbâo oonlnt d.

0.2. os 6oa d! Í.sdlao coírüúd so.to brmdmonb ínoüvadG noc atb6 <b gfoceeso,
Gúaguaado o contradllüio ó I emplE daÍ€3â.

8.3. A ÍEdlto. ldmhbffi\,r on aír{gárrÊ|. acrá precedkh dc artoÍiza9âo Gcritâ o ft.ndaírotíade da
auioíidadê contpctrírla.

8..t. Â ÍlEd!âo &tóímlíÉde poÍ eto unllst€ral e .!c,lb dâ ÂdmhHlaçáo, íroa c4(r cíf,m.tad6 no6
Inclso I a Xl do a.l. 78 da Ld no E.66O9:). ecaíÍob as conscquêndas p.sústas noo lÍtcl8o! ll ô lV do

7 do m6mo dlplomâ Lgâ|, !üÍl pílruízo dâs d€m.b s.nÉ€s pÍ.y,lstas.

&r 12 dc túr9o, 84 - Ccaoo - Cr'§ó?olit-Br - CEP t18.46&ü)0 - Tê1. (?5) 3143-2182
E oeil: rsLsisnclig@rurrilccm - CNP, t3.64ó.9220m1-12
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ESTADO DA BAHÍ,A

PREFEITURA MT'MCIPAL DE CRISÓPOLIS

8.5. êoncüürm moüvoc para Í!6dato do Coílbâito:

8.5.1. O nâo qxnprinonto de dáuaulea coofrtuâis. a3p€cif€aÉê! ou paazoE.

85.2. O elrâ.o lnjultlfc.do m hÍdo do sôn lço propo6lo.

E.5.3. O &aíaidhanio dâs d€úaímhsçõ.s r6grJeÍc! da eutoddadc dlo§tade pare ecofilpânher ê
&callzar a sur cxGarçâo, âsskn coíyro s de a€u3 aupedoÍêi.

8.5..t. A 9íáüca Í€lbltda d€ íaltâr nâ tua exocügâo. amtadas ne Íomrâ do § lc do srtigo 67 dâ L.i no
8.686,9:,.

8.5.5. A rlccoetaçto d. íilân&. o pedfib de co.rcoÍd.tâ or a lnstaraÉo & hsolvâncb dvil.

8.5.8. A dtü*ão todal ou a modlficeção do fimlidd. ql dâ estutna da omprêaa quo. a luÍlo da
Ádmhbfsção. pígudhue a ox.orçâo do coírüeto.

E.5.7. O píotasto & tíüIo oú cmlsrâo dc drcqucr tem aiídaolâ píwbâo quô csactâÍEoín a
iírlohÉnda ds conffiadâ.

8.5.8. O lnl€íoôr. púUho, dovld.m€ín lu3tlficado

8.5.9. A suspensto da axaâJ@ do ooírfâto. poí oÍdqn êscÍilâ da AdmhtsúaÉo. por praizo rupê.io.
8 120 (c.nb ê ünb) db, sâlt o qn caEo dâ câbmidad€ p(ôllca. gr$,s p€Íürbaçâo da ordcm ou
g[ aíÍâ.

8.6.10. A ooorânda dr 60 ÍoÍülib ou de íorça mrlo.. nrgulaÍmenb coíyrpíováde, impodiüva da
êxôcrçâo do cooústo.

6.5.11. A a$conl'â@ tolrl oü peídel (b sôu oôlato, a §odagto de coílüatadâ com ouúem, â
c.6!ã0 ou úmsr€.âírde. tobl ou pe.dd. sdrro nqt ea!o3 d€ ôxp..s3. aubíiza9âo de Coílhlanta.

cl.AJ6ur xor{A - Dos DocuxEl'tTos APuc^vEts

9.í. Fazdn paíta ht!€rantâ e hdbao&hral rto prcacnta contrdo. coíno 3a nolc dolhremaÍrto
üanscílb6 cúü!rÊs!c.n, G docrmcn@ a scgulr cl*bnado3 do lnteao conh€ctnênto das p8Ít6
coíirúântor pe*â! maana! (l.üdemítô rubÍbâda8:

9.1.í. Todos oô doarmürbs sro,odos âo procas«r dê lnoxlglbllidadc nc 0072023.

9.1.2. A píoeosb da cofiraHa.

cl.^rrsrrl.^ oÉctr^- o s orEpioErçôEg oÊRAE E Füaa8

10.'1. Todâ a coínuÍúcaçõ.. .írúê a3 parbs, qua lmplqucm am soli:iir9ão dê
foíradmanto/pÍa3trção de rorvlçoc, cqlúolê da abÍldhunto, Í€dam8Éo. oq quahuor oufa
ocoíÉírdâ digne dc Íagbúo, !êÍâo íala! poÍ âscílto.

10.2. O pÍgsôntâ cootÍeto admlta eltÍaeõas. mcdlantc tâÍmo adlürro, ne ÍoíÍne do .3tabelecklo no
arügo 6{t da tcl t\P 8.66ô/í9q}.

10.3. Ps6âm a lntagÍsr o pr6{rta Conüab, plrâ bdc 6 .f.il6 Lgab. como r. aqúl esd\,!s!{rm
tânrcÍlloa, os âÍraxoa (b pÍoc...o d. ln xElulldeô nô 007/2023 c ! píoposb dr Contríad8.

Rlrr 12 d. LlrÍço, 84 - Ccnto - cÍisópoli!-Br - CEP 48.480{«} - Iê1. (75) 34,13-2182
E.oik rcr&crirDoli@onail.com -CNP, 13.6{ó.922r0m1-12
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PRAFEITT'IRÂ MT'NICIPAL DE CRISÓPOLIS

10.4. Cab.rá . CONTRAÍA,.ITE a Êôlicaçeo Ílaumila &stc ins&umento Íro OláÍio Ofrdal do
ilhmicÍplo, no6 táÍmoâ do § únlco do aÍügo 6í da Lol no 8.606193.

10.5. A CONTRATADA mâpondeÉ 9oc to<la e quehusÍ rêspon3âtÍlldâde, mo.rb quo equl náo Ô3t le
dêcÍltâ. m6 quc a LglCâÇáo oq â edlceção dolb coofato erslm o lmpusâr.

10.6. Flce cblto o Foío da cornrca da Ohdine€A paÍa dlÍtnk a! quaa6cs oÍi/Íld!! drtle teÍÍno.
írb Í6solvid8 nâ aaíaÍa aúnhisfaüva, omr ôrp.lcaltâ .Ôíúnde d6 qJálquar drto. por mals
prlv{.ghdo qu. o !.1..

E aooin, por edaílm dG âcoído, âluslado c oonüíado ap& fdo ê echâdo @nfoÍme, â! partô§,
íímam o pírsrfib CoÍfeto atr 2 (dua3) vlas da l$al tror o ÍoÍrnâ, para um 3ó dclto, m prosoítfê do
2 (&a.) t atemunlrar âbaho alalí€das.

CÍbóco[3/BÀ Í0 de íoreí€l.o de 2023.

MUNtclPlo oE cRtsóPous
OOiITRATATTE

ulü!Ír

- t r.y- t ^ olu knh Xk4cltlta "í7o,rü
Valteí'Aqulro dos Sentos lleb

ESCOI.A OE CARREIRAÍi E NEOOCIOS EOUCACIONAS LTOÂ
COTI?RATADA

TÊSTEMUN}IA§:

RG nc
CPF nc

RG nc
CPF no

Rüs 12 dc Março, t4 - Cal(o - CÍisópolieB! - CBP 48.480-000 - Tcl. (?Í) 3t143'2182

E-ruih rxüsirsoelil@sDrilseE - CNP, 13.646.922,0001-12
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISÓPOLIS
CNPJ: í 3.646. 92U0001 -12

EXTRATO DE CONTRATO NO OIII2O23

PREFEITURA MT'NICTPAL DE CRISÓPOLIS
CNPJ: 13.646.92210/0/01-12

PROCESSO:TNEXICTBILIDADE DE LICTTAÇÃO N" 0072023
CONTRATO: 01112023

OBJETO:O presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa especializada para

realizar jomada pedagógica com formaçilo, com professores, coordenadores pedagógicos,

gestores escolares, auxiliares escolares e equipe técnico-pedagógica da rede municipal de

educação de Crisôpolis BA, constnrindo para a efetivaçâo do Documenlo Curriculâr
Referencial de Crisopolis (DCRC).

DATA DA CELEBRAÇÃO: l0 de fevereiro de 2023

VIGÊNCIA:06 (seis) meses

CONTRÂTADO: ESCOLA DE CARREIRAS E NEGOCIOS EDUCACIONAIS LTDA

- CNPJ n" 41.808.97910001-06

VALOR:R$ 20.500,00 (Vinte mil e quiúentos reais)

DOTAÇÀO ORÇAMENTÁRIA:
Unidade: 08.08.01 - Fundo Municipal de Educação
Atividade: 2.067- Manutençilo e Desenvolvimento do Ensino Fundamental
Elemento: 33903900 - Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
Fonte de Recurso: 15400ü[ - Transferências do Fundeb - lmpostos e Transêrências de Impostos

Crisópolis - Ba, l0 de fevereiro de 2023.

ASS:

4^-á"k"d*K,{*u.Z
Prefeito Municipal

Rua 12 de Março, 84 - Centro - CEP: 48.480400 - CrisópoliíBâ
Tel.: (75) 3443-2182 CNPJ 13.646.9220001-12
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pREFETTURA ultclpAl oe cntsôpotts -

ESTADO DA BAHIA
pREFETTURA MUNTCIpAL on cnrsópor-rs

CNPJ: í 3.ô{6.92210001 -12

EXTRAT() DE CONTRATO N" OII/2O23

pR.EFEITURA Mr;NrcrpAr, DE cRrsópoLls
CNPJ: l3.64692?Unl-12

PROCESSO:TNEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N" OO7I2O23

CONTR,{TO: 00,6/2023
OBJETO:O presente c.ontrato tem por objeto a Contratação de empresa especializada para
realizar jomada pedagógica com formação, com proêssores, coordenadores pedagógicos,
gcstores escoLares, auxiliares escolares e equipe técnico-pedagógica da rede municipal de
educação de Crisópolis BA, construindo para a efetivação do Documento Curricular
Referencial de Crisópolis (DtCRC).
DATA DA CELEBRAÇÂO: t0 de fevereiro de 2o23
vtcÊxcte:oo lscis) meses
CONTRATADO: ESC()LA DE CARREIRAS E NEG()CIOS EDUCACIONAIS ME

- CNPJ n" 41.808.979l@0l-06
VALOR:R$ 2O.500,OO (Vinte mil e quinhentos rcais)
DorAÇÃo oRÇauexr,(nta:
Unidâde: O8.O8.OI - Fundo Muaicipal de Educaçâo
Atividadc: 2.067- Manuaenção e Dcacnvolvimento do Ensino Fundanrntal
Elemento: 339O3900 - Serviços de Tercciros Pessoa JuÍídica
Fonte de Recurso: 154O0O00 - TÍâmfêéncias do Fundcb - Impostos e Transferênciâs dê Impostos

Crisópolis - Ba, lO de fevereiro de 2023

LEANDRO DANTAS DE JESUS COSTA
Prefelto Munlclpal

Rue 12 dê Março, 84 - CêntÍo - CEP: 48.480{00 - CÍisópoli§/Ba
Tê1.: (75) 3443-2182 CNPJ 13.646.9220@1-í2
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PROCESSO DE LICITAÇÃO

INEXIGIBILIDADE N" OO7l2 023

PORTARIA DE DESIGNAÇAO
FISCAL DE CONTRATO

CRISÓPOLISBA
FEVEREIRO.2023
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31 0E MA|O OE 2022. ANOXI.

PREFEITURA trUI{ICIPAL DE CRISÓPOIIS

E§TADO DA BAIIIA
PR.E,I'EITT.IRA MUI\TCIPAL DE CRISÓPOLIS

Secraaria Municipal dâ Educação ê Cultura

P()RTARIANo t4,DE3l MAIO DE2O22.

Dispõê sobre dcsignaçeo dc Fiscal dc Conea-
tos.

A SECR.ETÁRIá, MUNICIPAL Dá. EDUCAÇÃ() E CUUTUR^ DE CRISÔPOLIS,
Estado da Bahia, no ugo dc suag compctências,

RESOLVE:

AÉ. t' Dêsignar a scrvidora Zllm.m dG Srtrtrn. Mrtor, matrÍcula no 1306, para

em obscrvância à legislaçâo vigcntc, âtuaÍ como Fiscal de Contratos desta Sccraaria.

Art 2' Compctc ao servidor(a), d6ignado(a) como fi3cal dc contraaos, fiscalizar â

êxcaução, relâtando ao gcstof do contrâto o9 incldentes contratuâis paÍa que tomc as pÍovi-

dências câbÍvcis, além das dcmâis atribuiçõcs lcgais a clê(a) incrêntcs. Rcspondc o Íiscal pclo

êxcrcÍcio dâ3 oontribuiçõca a clê confiadas.

Art 30 Esta portâria entra ern vigor na data dê sua publicâçâo.

CrisôpoliVBA, 3 I dê maio dc 2O22.

JILUSE DOSAANTOS

Sccraetrlr Munlctpd da Educ.çao e Culturr
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ESTADO DA BAHIA
PREFETTURA MUNICTPAL DE CRISÓPOLIS

Controladoria Cêral do MunicÍpio

PROCESSO:
REGIME:
MODALIDADE:
INTERESSADO:
FORNECEDOR:

.PARECER TÉCNICO DO CONTROTE INTERNO
@72023tN8X.01V2023/C6M-r

007r2023-tNEX
Indireta por preço global
lnexigibilidade
Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
ESCOTA DE CARREIRA E NEGÓC|oS EOUCACIONAIS LTDA

EMENTA: Prestação de serviços técnicos
especializados para rêalizar a jomada peda-
gógica com formação para professores, co-
ordenadores pedagógicos, gestores, auxili-
ares escolares e equipe técnico-pedagógico
da rede municipal de educação.

.I. DO RETATÓR!o:

Trata os autos de procedimento de lnexigibilidade, objetivando a contratação
de serviços técnicos especializado para realização da jomada pedagógica, visando a
formação de professores e equipe técnico-pedagógica da rede municipal de educa-
ção.

2. DAANÁLEEDO PROGESSO:

No cumprimento das atribuiioes estabelecidas nos Art. 31 e74 da Constituição
Federal, Lei Municipal no 403/2006, como também, a Resolução TCM no 1.120/05 e
demais normas que regulam as atribuiçôes do Sistema de Controle Intemo, referentes
ao exercício do controle prévio e concomitante dos ato6 de gestiio e, visando orientar
o Administrador Público, expêdimos, a seguir, nossas considerações.

2.í COl{StDERAçóES PRELTUll{ARES

No que conceme a solicitação emitida pela Comissão Pôrmanente de Licitação,
que submete a esta Controladoria Geral, os autos tendo em vista analisar e emitir pa-
recer técnico quanto a viabilidade de contratação, por inexigibilidade de licitação da
empresa Escola de Caneira e Negócios Educacionais, que têm por objeto a ministra-
ção de palestras na formação de professores, coordenadores pedagógicos e técnicos-
pedagógico durante a iomada pedagógica de 2023.

Consta no processo, a indicação do recurso para despesa e a comprovaÉo da
existência de previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das
obrigaçôes a serem assumidas, conforme folha no 09 do processo.

Rua 12 dê MaÍço, 84 Cenro - CEP 48.480-0«) - Crisópo hia - Tel.: (751344?-2182/ sitio oficial:
cÍisopolis.ba.gov.br / E-mail:
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-t. t ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISÓPOLIS

Connoladoria Geral do MunicÍpio

Encontra-se, tamtÉm, acostado ao processo, Parecer Jurídico emitido pela Pro-
curadoria Geral do Município folhas 065/069, manifêstando-se favoravelmente a reali-
zdçâo da contratação.

2.2 OA FUIDAÍúEITAçÃO:

De acordo com o quanto disposto no artigo 37, XXl, da Constituição Fedêral, a
regra no serviço público é a contratação de obras, serviços, compras e alienagôes
mediante procêsso de licitação pública, que:

'asseguíe igualdade de condi@s a tdos os conconentes, @m cláu-
sulas q)e establqam obriga@s de pqamento, mantidas as @ndi-
@s efetlvas da propsta, n6 termos da lei, o q.$l somente prmitlrá
as exbências de qualillcaçáo técnia e a@rrômia indisQnsáveis à ga-
BntE do cumqimento das obig@s."

As exceções, por sua vez, segundo o referido artigo, deverão estar exprossa-
mente previ§tas em Lei.

Nesse @ntexto, insta registrar que a Lea no 8.666/1993, em seu artigo 25, ll,
autoriza a contratação direta. Porém, a Lei no 8.666/93 traz em sua redação possibili-
dades expressas de contratação direta pela Administração Pública, seja por dispensa
ou inexigibilidade de licitação, o que não pressupõe discricionariedade para a Admi-
nistração Pública em contratar, apenas minimiza as formalidades processuais para a
consecução do interesse público, preservando, assim, o regular cumprimento da fase
intema da licitação, de modo que a contratação ocorra com segurança técnica, fiscal,
econômica e com isonomia entre os fornecedore de produtos e serviços, e, sobre-
tudo, a demonstração de clara vantagem para a Administração Pública.

2.3 DA OOCUTEilTAçÃO:

Verifica+e nos autos os documentos necessários para a efetivação da presente
Contratação Direta:

Rua 12 de Março, 84, Centro - CEP 48.48O-O0O - C hia - Tel.: (75) 3443-2182/ sitio Oficial:
cÍisopolis.ba.gov.br / E-mail:
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Capa do procêsso contêm
núm€ro do processo e objeto
dâ contrâtação?

Art. 38, caput,
de Lêi no

8.666/93 e altê-
raÇõêg

x 01

02 01t87

O procêsso foi dêvidâmêntê
aúuâdo ê protoêolado, com
â numêrâÉo das págine§,
contendo caÍimbo do órgilo
e vi3to do r6ponúvêl?

Art. 38, caput,
de Lêi no

8.666193 ê âltê-
raçõês

x

03
Comta R€quisiçilo dê com-
pías/sêMço8. autoÍizados
pelo ordênador dê d6posa?

Aô 38, câput da
Lôi no 8.666/93.\

x 02
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Controladoria Ceral do Municlpio
ls5:

If
e,OW

^rt

04

A Requisi(ião êstá dêvida-
mêntê prêênchida @m Pro-
grama orçamentário êsp€cÍ-
fico oara a contratacão?

AÍL 40, inc. I da
Lei no 8.666/93 x 02

05

Comta despacho da Sêcre
táÍia Municipal de Educação
e Culturâ solicitando a Con-
tabilidade infoÍmag66 de
dotaçôês orçamêntárias para
a contrataÇâo?

x 08

Lêi no 8.666/93,
aÍt.

70, § 29, lll, art.
14,

caput ê aÍt 38,
caput.

x 0906

Consta documênto do Sêtor
dê Contabilidadê iÍúoÍmando
que os rêcursos oÍçaínêntá-
Íios previsto§ na requisição
dê compÍas/sêNlços estão
idêntmcados pelos códigos
do6 cÍéditos própÍios da
chssificaÉo e da cat€gpÍia
dê pÍogramação são sufici-
êntê6 paÍa reâlização da des-
pêsa?

03/07

AÍt. 70, 14, 15, §
70 da Lêi no

8.66ô/93.
AÍt. f, § 5", da
Lêi no 8.666/93.
ArL 40. inc. I da
Lei no 8.666,/93.
Art. e, inc. lx,

da Lei no

8.666193.
ArL 25 Lôi no

8.666193. AÍt 26
Lei no 8.66ô/93.

x

Conita TêÍmo de R€ferôn-
cla projeto Msico dêscre-
vendo a3 seguintês cláusu-
las:
1. lndicação do seNiço;
2. Justificativa (motivâção)
da contrataçâo;
3. Especmca@ do seÍviço;
4. R€quisitoô nêcêssáriosi
5. CritéÍios de acêitebilidadê
da propo6ta;
6. CritéÍios de âcêitâbilidadê
do sêÍvi?o (recebimênto do
sêíviço); 7. Estimative dê va-
loÍ da contratação e dotação
orçamêntária e finânceira
para a d6p€sa;
8. Condiçõe3 de exêcução
(métodos, ostratégias ê pra-
zos dê execuçâo ê garantia):
9. Obrigagõês dâs paÍtês ên-
volvidas (contrâtâda ê con-
tratante);
10. Ge3tilo do contrâtoi
Í'1. Fiscalização do contrato:
12. Condiçõe3 dê pâga-
mêÍrtoi
13. Yrgência do contÍeto;
14.Sancõês contrauais:
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À
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. Consta ,ustmcativâ quê o
preço está cornpaüvel com o
do mercado?
. Consta iustificativa para a
inoxigibilidadê da licitaçâo?
. Foi elaborado poí técnico
conhêcedor do obieto a sêr
contratado e aprovado pêlo
Gestor?
. Está rubricado êm todas aB

Dáqinas oêlos rosoonúveis?

08
ExBtê docúmêntâção proba-
tória qtJe caracterize a inexi-
oiülidade de l,citacto?

Art. 26 Lêi no

8.666/93.
x 19/051

09

con§ta comprovantê dê lns-
cÍiçáo CadâíÍo Nâcionel dê
P€ssoas JuÍidic6?
No Cadffitro Nacional do
P68oas Jurídica3 comta ati-
vk ade compaüvel com o ob-
iêto solicitâdo?

ArL 70, § 20, ll
c/c

inc. V, e arLl5,
Lei

n' 8.666/93 ê
eltêreçõês

X 27

10 x 2ü33

Há certid(bs vigentes para
datâ da contratação/êmpe-
nho da êmpresa rêprê6ên-
tantê do artista/banda
(FGTS, FEDERAI. TRABA.
LHISTÂ" ESTAOUAL, MUNI.
CIPAL, CÊIS E FALÊNCIA E

coNcoRDÂTA)?

2U2711

As certid(bs sê ên@ítÍam
emitidas com data ântêÍior
ou igual a dâta dâ contrde-
ção e eatão vigêntês para
data da contretâcão?

Art 29, Lêi n'
8.666193 ê altê-

rações.

x

x 19t2312

Consta Confato Social da
Emprêsa da/idamente a33i-
nado e com o «)nbr€ @m
oÍiqinal?

x 19t2313

As informaçõês do Contrato
sociat são condizênte6 com
as infoÍmaçôês aprênênta-
das nos dêmâis documên-
tos?

AÍL 38, inc. X,
Loi

n'E.666193.
X 5U6214

Consta a minutâ do têrmo dê
contrato, noô câao6 êm quê
resultem obriga@6 flJturas?

6í69
ArL 38, lnc. Vl,

parágrafo único,
Lêi n'8.666/93.

x15 PereceÍ iurEico
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I

^ss:

16

Comta ato de dispema de li-
citação por inoxigibilidadê,
expêdido p€la autoíidadê
competente?

ArL 24, Lêi n"
8.666t93.

x 52

17

Consta nos autos umâ via do
têrmo dê contrato aprovado
e firmado êntre as partes,
com a pJblicação do ex-
trato?

ArL 61 ê 62, Lei
no

8.666/93.
x 77t82

't8
Consta nos autos, publicação
do erÍrato do contrato?

Art. 61, Lêi no
8.666t93

x 83|/84

19

Consta nos âutos portâria
dêsignando e indicando o
servidor responsávêl pekl
acompanhamento ê fi scaliza-
ção da êxêcuÇão do obiêto
contratado, quando for o
ca30?

ArL 67, c/c art.
73,

inc. l, alínêa "b".
Lei n'8.666193.

x 85/86

20

Pârecêr dâ Comissão Pêr-
mânenle de Licitação favorá-
vel abêrtura do processo dê
lnexioitÍlidade no 0Ol 12023?

Lei n'8.666/93. x 56i/57

21

Despacho do prêsidente da
CPL êncaminhândo pro-
cesso para Pârecer JuÍídiêo.

L€i n' 8.666/93. X 63

22
Proposta dê preçG consta

no processo? Lei n' 8.666/93. x 10/18

23
Termo de ratificação ê publi-
caÇão consta no proêesso?

AÍt. 25, ll ê §1o,
arL 13, lll da Lei

no 8.666/93
X ?0n5

Porfim, informamos que os documentos de habilitação.iuídica e fiscal apresen-
tados foram todos apreciados, estando aptos para habilitação, em conformidade com
o que preconiza a Lei no 8.666/93.

3. RECOiTET{DAçÔES

Recomenda-se colher assinatura na folha no 69 dos autos.

4. CONCLUSÃO

Para concluir, declaramos que o presente processo de INEXIGIBILIDADE No
00712023, foi analisado na íorma subsoquente, estando revestido das formalidades
legais, encontrando-se apto a gerar despesas para Administração Pública Municipal,
na contratação da empresa ESCOLA DE CARREIRAS E NEGOCIOS EDUCACIONAIS
LTDA, tendo êm vista a rêalização da Jomada ica de 2023.
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ESTADO DA BAHIA
PREFETTURÂ MUNICTPAL DE CRTSOPOLIS

Contoladoria Ceral do MunicÍpio

Retorne-se o proc€sso para a Comissâo Permanente de Licitação, dando-se
ciência da presente manifêstrção.

Por Íim, cumpre salientar que o prêsente parecer tomou por base, exclusiva-
mente, os elementos que constam até a atual data, nos autos do processo administra-
tivo.

É o Parecer.

Submeto à consideraçâo supêrior.

Crisópolis, 10 de2O23.

de
Controlador ral

Rua 12 de Março, 84, Centro - cEP 118.480-000 - crisópolis/Bahia - Tel.: (751 3t143-2182/ sitao oficial

crisopolis.ba.gov.br / E-mail: controladoÍia@cÍisooolis.ba.iov.br
CNPJ: 13.646.9221(X)01-12

§

€

.€
€
2

F

e


